
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 05 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.07337.2024, que tem por objeto Contratação de 

Empresa Especializada na Viabilidade de Ferramenta de Pesquisa e 

Comparação de Preços no Âmbito da Administração Pública Municipal 

de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 05 de janeiro de 2024. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA ( 

Processo Administrativo nº 0101.07337.2024 

1. 

2. 

3. 

OBJETO 
( ) Material de consumo 
( ) 
(X) 
( ) 
( ) 

Equipamento/Material permanente 
Serviço continuado 
Serviço não continuado 
Obra 

( ) Serviço de engenharia 

DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 
Ferramenta de Pesquisa e Comparação de Preços no Âmbito da Administração 
Pública Municipal de Vargem Grande/MA. 

JUSTIFICATIVA DA ECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A ova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a pesquisa de 
preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros 
diversos. 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da 
contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos 
de licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições legais, com 
obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 

4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER 
CONTRATADA: 

ITEM 

01 

MATERIAL/SERVIÇO 

Contratação de assinatura anual de acesso 
à fe rramenta de pesquisas de preços 
praticados pela Administração Públ ica, 
com sistema de pesquisas baseado na 
lnstru ão ormativa nº 65/202 1. 

UNID. QUANT. 
MEDIDA LICITADA 

Serviço 01 

5. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O 
INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O instrumento contratual deverá ser assinado até o dia 31/02/2024. 
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O prazo da disponibi lidade do serviço é de até 30 dias, contad'S~artir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no 
seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de Administração. 

6. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 

NOME CARGO/FUNÇÃO 
Francisco Ferreira Lima Filho Secretário Municipal de Administração 

7. MAPA DE RISCOS 

FASE DE ANALISE 
(X) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

RISCO 01 - ATRASO OU DEMORA NA CONCLUSÃO DOS 
Item PROCESSOS ADMINISTRATIVO E JURÍDICO DE 

CONTRATAÇÃO. 
Probabilidade (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

8. 

Impacto ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

Item Dano 
01 Demora na disoonibilizacão da solução oara a Administração Pública; 

Item Ação Preventiva Responsável 
Levantamento de uma solução em tecnologia de 

Setor de 01 informação que permita a captação eficiente de preços 
para referenciarem nossas estimativas de custos compras 

Item Acâo de Continl!ência Responsável 
Análise criteriosa sobre comparação de preços 

Setor de 01 praticados pela administração pública no âmbito 
nacional para sua aolicabilidade como valor de mercado. compras 

ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 

DFD finalizado em: 05 de janeiro de 2024 

Elizeu Rodri .. scimento 
Responsável técnico ___,;c~~t~~ ~:a:ettií 

Matrícula: 05368 mm1stra ão 
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PORTARIA de n2 002/ 2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: o Sr. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 442989954 SESP / MA e CPF n2 
705.126.393-53, para o cargo em com1ssao de: SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as dispos ições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 001/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previst as no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: o Sr. BENEDITO OE JESUS COELHO 
NUNES, brasileiro, solteiro, portador do RG n• 104239899-0 SSP/ MA e CPF n• 
124. 788.063-04, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO CHEFE OE 
GABINETE, na forma prevista em Lei. 

Art. 2• - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3• - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE 00 SENHOR PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE ESTADO 

Página 1 

DO MARANHÃO,AOS QUATRO DIAS DO M t S DE JANEIRO DE DOIS MILE VINTE 
UM. 

JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

PORTARIA de n• 002/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
M unicípio de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1• - Nomear: o Sr. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, 
brasileiro, casado, portador do RG n• 442989954 SESP/ MA e CPF n• 
705.126.393-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2• - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3• - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GABINETE 00 SENHOR PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE ESTADO 

00 MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS 00 M t S DE JANEIRO OE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS OE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 003/ 2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1• - Nomear: o Sr. RAIMUNDO NONATO DA COSTA, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n• 88669798-0 SSP/ MA e CPF n• 

870.512.573-15, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, na 
forma prevista em Lei. 

Verifique a autenucidade 



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR BANCO DE PREÇO 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da 
contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de 
licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições legais, com 
obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 
criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em 
diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos 
para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação 
de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de 
identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação 
de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

a prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 
necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia 
os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente 
eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 
superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à 
administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na 
contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um 
entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um 
gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e 
propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos 
e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que 
o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um 
bem ou serviço. 
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Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da 

licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização 

da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e 

identificação dos preços referenciais de mercado. 

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que 

a pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de 

parâmetros diversos, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala 

e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1 º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço 

aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada 

ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 

disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentadajustificativada escolha desses fornecedores 

e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do edital; 
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V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as 

aquisições e serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução 

Normativa nº 65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a 

realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de 

preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 

mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 

no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 

de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 
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Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia. 

§ 1 º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 

objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física- CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNP J do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°, 

com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a 

ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 

solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 

fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos 

autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 

correspondente. 
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Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a 

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo 

às cotações realizadas com potenciais fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 

deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 

utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, 

sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados 

e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação 

promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a 

potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 

Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 

deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser 

utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, 

sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados 

e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário}. 

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de 

duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração 

não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências 

diversas, de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 

parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a 

eficiência deste procedimento. 

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a 

orientação dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em 

tecnologia de informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem 

nossas estimativas de custos. 
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2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A previsão de contratação que está descrita no PCA - PLANO DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL tem em vista a contratação no mês de fevereiro. 

A data escolhida tem como base o termino do contrato deste mesmo serviço no ano 

anterior que foi assinado na data de 22 de fevereiro de 2023, tendo a vigência de 12 meses, 

assim o mesmo encerrando em fevereiro desse ano. 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 

resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 

milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 

o Atualização diária do banco de dados; 

o Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 

o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: 

AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, 

SE e TO; 

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, 

Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, 

marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, 

por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, 

por período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 
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o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços 

de mercado; 

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes 

disponíveis no sistema; 

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, 

PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; 

com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O 

relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo 

da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de 

código de QR CODE que comprove a autenticidade das informações 

apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma 

automática; 

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do 

preço máximo em conformidade a in 73/2020 art. 1 O º§ 2°; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 

preços; 

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta 

campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4° da 

in 73/2020; 

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 

73/2020 o parágrafo 1 º, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020, determina "deverão 

ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;'' 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceidzação; 

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e 

descontos concedidos pelos fornecedores; 

o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos 

com diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 
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o Consulta de penalidades apenas com o C PJ ou Razão Social do fornecedor; 

o Pern1itir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

o Cotação com vários itens - lote; 

o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

o Detalharnento de propostas e lances do pregão; 

o Seleção de preços manualmente; 

o Histórico de vendas do fornecedor; 

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

o Pesquisa inteligente; 

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

o Exportação de documentos em pla.,ilha Excel; 

o Seleção de preços comparativos; 

o Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo; 

o Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) 

múltiplos modelos totalmente editável; 

o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de 

referência; 

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda 

a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi 
desenvolvido 

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado feito com base nas contratações de outros órgãos 

governamentais do mesmo estado pertencente a essa prefeitura, realizado com 

exclusividade no Mural de Licitações (SINC-Contrata). Podendo ser acessado pelo link a 
seguir https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento, teve como resultado 3 

contratos dos seguintes órgão a seguir: Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas, 

Prefeitura municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Prefeitura municipal de Pio Xll -

Maranhão, as mesmas estão presentes como anexo desses arquivo. 
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e 

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Conforme a contração passada atendeu bem as necessidades do setor de compras 

da prefeitura municipal de vargem grande/MA. 

E conforme o plano estabelecido pela empresa a ser contrata pelo meio de Inexigibilidade, 

a tabela a seguir descreve a estimativa das quantidades. 

ITEM DESCRIÇÃO VND QUANT V.UNT 

01 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas 

de preços praticados pela Administração Pública, com sistema de Serviço 01 

pesquisas baseado na Instrução Normativa nº 65/2021. 

Valor Total (Anual) 

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O preço estimado foi de R$ 11.009,30 (onze mil e nove reais e trinta centavos), 

conforme os contratos obtidos. 

Prefeitura Municipal de Prefeitura municipal de Lagoa 
Bom Jesus das Selvas 

Prefeitura municipal de PREÇOMEDIO 
Grande do Maranhão Pio XII - Maranhão ESTIMADO 

R$ 11.580,00 R$ 10.865,00 R$ 10.582,90 R$ 1 l .009,30 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Conforme o levantamento de mercado mostrou a proposta mais vantajosa para esta 

instituição seria optar pelo meio de contratação Inexigibilidade. 
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Tendo em vista também a seguinte justificativa. 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do 

dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 

por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica 

a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos 

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 

procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

(..) 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. " 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando 

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 

Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 

específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo 

em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 
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A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de 

Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a 

regência dos artigos art. 72 a 75 da Lei nº 14. 133/2021. 

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma 

ideia única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filhoi 

busca sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de 

mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição 

objetiva da prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há 

sentido em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto 

(ou é prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com 

determinada contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo lici tatório, é 

tal atendimento, através de seleção da melhor proposta 1. 

O art. 74 da Lei nº 14.1 33/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que 

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite 

a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, 

a saber: 

Alt. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos; 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há 

apenas uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 
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No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do 

que a simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é 

importante que ela agregue outras funcionalidades que a tornem completa. 

Funcionalidades como: elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a 

partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e não 

apenas do preço vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas 

fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas 

funcionalidades, entre outras, tornam a ferramenta completa e a única apta ao efetivo 

atendimento das demandas administrativas na área, resguardando eficiência e 

assertividade na complexa tarefa de busca dos preços referenciais. 

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui 

as características acima indicadas. 

Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta "Painel de 

Negociações", que permite ao pregoeiro buscar informações fundamentais para o êxito 

de sua performance na negociação com o licitante vencedor. 

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade 

licitatória prevista no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, além da exclusividade 

comercial, faz-se necessária a identificação de sua necessidade específica, demonstrando

se que o objeto pretendido é fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento 

do interesse público. 

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos. 

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas 

funcionalidades tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento 

da necessidade administrativa. 

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela 

ASSEPRO / NACIONAL. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta 

"Banco de Preços" possui as seguintes características que a tornam única, além de 

exclusiva: 

o Base de preços públicos com mais de 783 fontes; 
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o Apresenta preços de 1.449 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; 

o Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 

estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; 

o Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via 

sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de 

relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento 

solicitado pela Administração Pública; 

o Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços 

iniciais e finais de todos os licitantes; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos 

últimos 1 O anos; 

o Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático 

aplicado na consulta dos preços, conforme IN 73/2020; 

o Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos 

fornecedores; 

o Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros 

configurados pela Instituição, minimizando erros; 

o Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários; 

o Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; 

o Painel de negociações, por meio do CNP J do fornecedor e a descrição do objeto 

possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, 

conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição 

o Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, 

possuindo código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. 

Apenas a ferramenta Banco de Preços possui uma base de dados robusta a atender 

a demanda administrativa. 

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a 

vantajosidade, verifica-se que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida pelo 

Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar 

os conceitos de precificação dos produtos utilizados pela Administração Pública, 
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principalmente na "pesquisa de preços", motivo pelo o qual o desenvolvimento desta 

ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da Administração 

Pública. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo 

de trazer maior eficiência e economicidade aos certames lícitatórios, o "BANCO DE 

PREÇOS" é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor 

estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, 

sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos 

em licitações efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil. 

O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) 

gestores públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, 

Controladoria Geral da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, 

Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros. 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela 

sua exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

prevista no inc. Ido art. 74, da Lei nº 14.1 33/2021. 

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Tendo em vista que o objeto é um serviço anual assim o tomando não divisível, 

com isso não tendo parcelamento do mesmo. 

9-DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Como o serviço ofertado é o único sistema no seu segmento com funcionalidades 

exclusivas que o caracterizam como uma solução integrada e completa. Fácil e intuitivo, 

e foi desenvolvido para garantir segurança e economia aos processos de compras públicas, 

além de agilizar as cotações em até 80%. 
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Os principais resultados a serem obtidos são a segurança e a rapidez na contratação assim 

não atrasando a tramite para a contratação dos interesses dessa prefeitura e também não 

deixando os preços ficarem inexequíveis e também não deixando ficarem super faturados 

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRA TO 

Não serão necessárias previdências previas a apresentação do contrato 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

12 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

13 - JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

Diante do exposto neste estudo técnico preliminar, declara-se ser viável a 

contratação desta solução. 

14 - RESPONSÁVEIS 

Vargem Grande/MA, 08 de janeiro de 2024. 

Elizeu Rod- Nascimento 
Responsável técnico 

Matrícula: 05 68 

ministração 
oridade Competente 
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N4 PROCESSO: Ô(ÕÂ '9 ~ 

ANO:-- íÚ~ 
ESTADO DO MARANHÃO õ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JES-N§-l!IA!li~i-v-AS--JO 
CNP J: 01.612.668/0001-52 

INEXIGIBILIDADE N.!1 
PROCESSO N. 2 

001/2023. 
061/2023. 

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM ENTRE SI; DE UM LADO A 
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, E DO OUTRO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INFRAESTRUTURA E FINANÇAS DE BOM_JESUS DAS SELVAS- MA . .. · . 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus·das Selvas - MA, inscrita no CNPJ/MF sob n2 Ol.612.668/0001-52, com sede 
nc1 Rua João Fabricante, nº 64, Residencial JK - CEP 65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças, neste ato, representada por, 
Cláudio Joel da Silva Coites, portador do CPF n2 692.81.5.216-87, doravante, denominado CONTRATANTE, e a 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.967/000l-95, sediada na Rua lzabel a 
Redentora, 2356, Centro, Edif. Loewen, sala 117, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná, representada 
pelo seu representante lega_l o(a) senhor(a) Rudlmar Barbosa dos Reis, portador do CPF n.e 574.460.249-68 e cédula 
de identidade nº 4086763-5 SESP/PR, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, firmam o presente 
contrato, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo com a lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 
Pública, com sistema de pesquisas baseado em resultados de Licitações Adjudicadas e Homologadas. 

Item Descriçlo UNO. QUANT. Valor Unldrlo Valor Total 

Contratação de assinatura anual de acesso à 
ferramenta de pesquisas de preços praticados pela 

1 Administração Pública, com sistema de pesquisas Serviço 1 R$ 11.580,00 R$ 11.580,00 
baseado em resultados de Licitações Adjudicadas e 

Homologadas. 

Valor Total R$11.580,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS DE VIGtNOA, EXECUÇÃO E INÍOO: O período de execução e vigência do 
presente Contrato será de 12 (doze) meses com inicio na data de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO 

O presente Contrato só poderá ser objeto de prorrogação, mediante Termo Aditivo, quando formalizado pedido por 
escrito, que realmente possa·ser justificado, atendendo o disposto nos termos do art. 57 da Lei ne 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA-DA GARANTIA: Não será exigida para esta contratação. 

CLÁUSULA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A gestão deste Contrato será feita: 

5.1. Por parte da CONTRATANTE: 

ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças. 
NOME DO GESTOR: Cláudio Joel da Silva Coites. 
FISCAL DE CONTRATO/CPF: Osiel De Oliveira Freitas, 989.670.293-49 

5.2. Por parte da CONTRATADA: 

NOME DO REPRESENTANTE: Rudimar Barbosa dos Reis. 
ENDEREÇO PROFISSIONAL DO REPRESENTANTE: Rua lzabei a Redentora, 2356, Centro, Edif. Loewen, sala 117, 
Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 
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CPF 00 REPRESENTANTE: 574.460.249-68 

ClÁUSULA SEXTA-DO VALOR: O valor dos serviços referente ao objeto do presente instrumento é de RS 11.580,00 

(onze mil, quinhentos e oitenta reais), para o período de 12 (doze) meses. 

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e Indiretas, tributos Incidentes, encargos 
sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem 
empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e·quaisquer outros necessários 

ao fiel e integral cumprimento desta contratação. 

CLAUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; 

9.1. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do serviço objeto deste 

Projeto Básico; 

9.2. Efetuar o pagamento à contratada em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e 
do aceite da Administração; 

9.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que não 
esteja de acordo com as condições e exigências-especificadas no Projeto Básico; 

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 9:00hrs as 18:00hrs, 
sexta-feira de 09:00hrs ás 17:00hrs pelo período de validade da licença, a contar da data de 
instalação/disponibilização do Software; • 

8.2. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à sua 
compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha; 

8.3. A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o 
regular funcionamento do "software# com a obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido; bem como 
disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período da contratação; 

8.4. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e senha. 
8.5. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado em parcela única e em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

9.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA.deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os seguintes 

documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Cr~ditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
. b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos. 

9.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea ua", bem como do Certificado de 
Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Oéb,itos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de Débito (CND) 
relativa aos Tributos estaduais e munlcipais, ou a Irregularidade destas, nãó acarretará retenção do. pagamento. 
Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, 

sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

a;ºf 
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9.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a Irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis. 

9.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica Federal no caso 
do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos Tributos Estaduais e 
Municipais, aos seus respectivos órgãos. 

9.2.4. Caso os serviços sejam recusados e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o serviço será considerado 
como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data de regularização, observado o prazo do atesto. 

9.2.5. Quaisquer alterações nos dados .bancá(ios deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de carta, 
ficando sob Inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à 
falta de informação. 

9.2.6. O CN~J, que deverá constar no (s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser ó mesmo CNPJ que a 
CONTRATADA utilizou neste Instrumento. 

9.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da prestação dos serviços definido nas 
Condições Específicas·da Contratação deste Instrumento. 

9.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária 
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data prevista 
para o pagamento e a data em que esse for efetivado. 

9.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro t!tulo, em bancos ou outras 
instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de direitos. 

9.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

9.10. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco do Brasil, Agência n2: 1222-5 e conta n!!: 464-2. 

QÁUSULA DtOMA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO: 

10.1. Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da.data 
de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos 
financeiros do •último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a 
variação acumulada em U (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA- Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética 
simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula: 

Onde: 
Pr = preço reajustado, ou preço novo; 
P = preço atual (antes do reajuste); 

Pr= P+(PxV) 

V= variação percentual obtida na forma do item 8.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 
decréscimo de preço decorrente do reajuste. 

CLAUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: Na vigêncía do Contrato, a CONTRATADA estará sujeita as 
seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei: 

a) advertência; 
b) multa de mora correspondente a 10% (dez por cento)·sobre o valor não executado, nos casos em que ensejarem 
sua rescisão contratual, determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE; 
c) suspensão temporária da possibilídade de particípação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

• ~ -
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou c.ontratar com a Adll)inistração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da suspensão. 
§ Único - As sanções previstas nas alíneas "a", "r!' e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na 

alinea "b". 

CLAUSULA D~CIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuizo das penalidades previstas na Cláusula Nona: 

12.1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer: 

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Oáusulas contratuáis, espeáficações técnicas, projetos ou 

prazos; . 
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da condusão dos 
serviços, nos prazos estipulados; 
c) atr,aso injustificado na prestação dos serviços; 
d) paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à .CONTRATANTE; 
e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação; 
f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

g) subcontratação total do objeto deste Contrato; 
h) subcontratação parcial do objeto deste Contrato, quando prevista em edital, associação da CONTRATADA com 

outrem, cessão ou transferência, total ou pardal, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência 
da CONTRATANTE; 
1) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como, a de seus superiores; 
J) cometimento de falhas na execução deste Contrato; 
k) decretação de falência da CONTRATADA; 
1) dlssolução da sociedade da CONTRATADA; 
m) alteração soáal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução 

deste Contrato; • 
n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo 
a que se refere este Contrato; 
o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, Impeditivos da execução deste Contrato. 

12.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, reduzida a 

termo no Processo Administrativo. 
12.1.3; Judicialmente, nos termos da legislação. 

12.2. ~ prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos: 

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado deste Contrato, estabelecido 'à época da celebração deste Instrumento, devidamente 
corrigido até a data da supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de •Calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda, por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilízações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo ell\ caso de 
calamidade pública, grave pert'urbaçio da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar • 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 



o 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização esalta e fundamentada da Autoridade 
Competente. 

12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem 9.LLe alíneas "a", "b" e "e' do subitem 
12.2, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, se for o caso. 

12.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força maior ou 
razões de .interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas em lei ou 
neste instrumento: 

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejulzos causados à CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados; 
c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Especificas da 
Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos. 

12.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a 
CONTRATADA será notificada para, no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, 
recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata aplicação das medidas 
judiciais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente 
licitação correrão à conta dos recursos da seguinte Dotação Orçamentária: 

PODER: 02 PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INFRAEST. E F. 
UNIDADE: 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INFRAEST. E F. 
DOTAÇÃO: 04.122.0020.2006.0000 3.3.90.39.00 
AÇÃO: Manutenção Funcionamento da Secretaria de Administração e F. 

CIAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRBQMOS E SUPRESSÕES: A CONTRATADA fica obrlgàda a aceitar, nas 
mesmas condições da proposta, 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dos serviços contratados. 

Cl.AÚSULA DÉOMA QUINTA- DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A subcontratação pardal 
do objeto do c;ontrato é permita se for autorizada expressamente pela administração. 

CIAUSULA DtOMA SEXTA-DA CONTRATAÇÃO E SUBORDINAÇÃO LEGAL: 

16.1. As partes CONTRATANTES submetem-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02 e o 
Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/93, Lei Complementar 123/06, Lei 11.488/07. 

16.2. Constituirão partes integrantes deste Contrato, estando vinculados ao projeto básico. 

16.3. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial, nos termos 
da legislação vigente. 

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO: Elegem as partes contratantes o Foro de Burltlcupu - MA. para dirimir todas 
e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando ·expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por assim ,astarem justas e contra!adas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. 
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Cláudio Joel da Silva C.Oltes 
Secretaria Municipal.de Administração, Planejamento, 
Infraestrutura e Finanças. 
CONTRATANTE 

Testemunha 1: 

~;~~~:1~-~\\ ~1h 

Bom Jesus das Selvas/MA,, 03 de julho de 2023. 

Rudlmar Barbosa dos Reis 
NPTECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 
CONTRATADA 

Testemunha 2: 

Nome:~ ~ P .w.Jw. ~ Ji!vn.. 
CPF: OS:J.. . X~ li . i-03 - e; •. L 
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Art. 2° As despesas decorrentes da reaUzação da Conferência de 
Assistência Social, ocorrerão por conta de dotação própria do 
orçamento do órgão gestor municipal de Assistênr.ia Social. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na datA cie sua publicação,. 
revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS 
SELVAS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JULHO OE 2023. 

LUIS FERNANDO LOPES COELHO 
Prefeito Municipal 

FABRÍCIO DOS SANTOS CORREIA 
Presidente do Co~elho Municipal de Ass~tlncla Soei•/ De Bom 

das Se/Vlls/MA 

ÉXTRATO DO CONTRATO Nº 012.2023.047.2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 026/2022 

REF: PREGÃO. ELETRÔNICO SRP N• 02612022. PROC. ADM. 
047/2022. CONTRATO Nº 012.2023.047.2022. 'PARTES: A Prefeitura 
Municipal de Bcim Jesus das Selvas - MA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
01.612.668/0001-52, com sede na Rua João Fabricante, n• 64, JK. 
Bom ·Jesus das Selvas - MA 65.395-000, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura e Finanças, 
neste ato, representada por, Cláudio Joel da SIiva CoJtes, doravante 
denómlnado(a) CONTRATANTE 8 , do outro lado, a empresa VHT 
SERVIÇOS .E EVENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o número 
34.307.994/0001-05, localizado à AVENIDA DOS JATOBÁS, 349 -
JUPARANÃ - CX POSTAL: 377° . CEP: 68.629-014 -
PARARAGOMINAS-PA, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presenta Instrumento ·contratual. Base Legal: Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. O presente contrato tem por objeto contratação 
de pessoa jurfdíca especializada na execução de serviços de . • 
organização,. planejamento operacional; acompanhamento e 
realização de eventos festivos/datas comemorativas, visando atender 
as demandas da Prefeitura Municipal de Bom Jesus das Selvas/MA. O 
período de execução e vigência do presente Contrato será até 31 de 
dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, O valor 
global do presente instrumento é de RS 34.541,37 (trinta e quatro mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e trinta e sete centavos). Poder: 02 
PODER EXECUTIVO Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJ. INFRAEST • Unidade: 00 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJ. INFRAEST Dotação: 
04.122.00202007.00003.3.90.39.00 AÇÃO: Manutenção das 
Recepções, Festividades Cívicas e Comemorações. Bom Jesus das 
Selvas. 30 de· junho de 2023. Cláudio Joel da Silva Coite■ -
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura e 
Finanças 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001 .2023.061 .2023. 
• INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 

REF: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023. PROC. ÀDM. 061/2023. 
CONTRATO Nº 001.2023.061.2023. 'PARTES: A Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus das Selvas - MA, Inscrita no CNPJ/MF sob . nº 
01.612.668/0001-52 , com sede na Rua João Fabricante, nº 64, 

Residencial JK - CEP 65.395-000, Bom Jesus das Selvas/MA,~ r '/ 
intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamen~ 
Infraestrutura e Finanças, neste ato, r~presentada por, Cláudio Joel da 
Silva Coites, portador do CPF nº 692.815.216-87, doravante, 
denominado CONTRATANTE, e · a empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS L TOA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, sediada na 
Rua lzabel a Redentora, 2356, Centro, Edif. Loewen, sala 117, Cidade 
de São Jose dos Pinhais, Estado do Paran1~. doravanta denómlnada 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual. Base 
Legal: Lei 8.666/93. e alterações posteriores. O presente contrato tem 
por objeto contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, com sistema de pesquisas 
baseado em resultados de Licitações Adjudicadas e Homologadas. O 
perfodo de execução e vigência do presente Contrato será de 12 (doze) 
meses com inicio na data de sua assinatura. O valor global do presente 
instrumento é de RS 11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais), 
PODER: 02 PODER EXECUTIVO ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INFRAEST. E F.UNIDADE: 00 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, INFRAEST. 
E F. DOTAÇÃO: 04.122.0020.2006.0000 3.3.90.39.00 AÇÃO: 
Manutenção Funcionamento da Secretaria de Administração e F. Bom 

. Jesus das Selvas. 03 de julho 'de 2023. Ctjudl~ Joel da SIiva Coites 
- Seérelaria Municipal de Administração, Planejamento, Infraestrutura 
e Finanças 

Bl!--«~.a---



TERMO OE CONTRATO 

Processo Administrativo nº 270323.001/2023 
lnexigibilidade nº 02/2023 
Termo de Contrato nº CMARH/INEX02.2023 

CONTRATO Nº CMAF/INEX02.2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNIC(PIO DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/COORDENAÇÃO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS E, DE OUTRO, A 
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTAO 
DE DADOS L TOA, NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA. 

O município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, por intermédio da Coordenação de 
Administração e Finanças, com sede na Av. 1° de maio inscrito no CNPJ sob o nº 
01612337/0001-12, neste ato representado pelo Coordenador Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Sra. Isabel César Aragão, CPF 0X2.67X.32X-
0X, nomeado pela Portaria nº 045/2023, e em conformidade com as atribuições que 
lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, loewen, 
Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR, doravante de 
denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA 
DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 574.460.249-68, 
Identidade nº 4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente 
contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 270323.001/2023 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem 
celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de lnexigibilidade nº 02/2023 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on fine do 
"BANCO DE PREÇOS~ com base nos preços praticados pela administração pública 
referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG~NCIA 

2 .1 . O prazo de vigência do presente instrumento ~ de 12 meses, contados a partir 
Avenida 1• de Maio, SIN - CENTRO 

Lagoa Grande do M■ranhlo - MA CEP: 65718-000 
CNPJ: 01.1112.337/0001-12 
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da liberação de senha e acesso ao Banco de 'Preços. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 57, §1º, da Lei Federal 
nº 8.666/93, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso li, artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93, 
a duração do contrato poderá sofrer prorrogação por sucessivos períodos, limitada a 
60 (sessenta) meses, desde que cumpridas as formalidades acima indicadas e 
demostrado, nos autos, que a medida importará em obtenção de preços e condições 
mais vantajosos para a administração. 

2.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Indica Geral de Preços do 
Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importência calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo f ndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de 
termo aditivo. 

2.11 . O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas 
incidentes na execução do objeto. 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste 
comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do 
inciso 11, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Avenida 1º CM Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhlo - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1 . O valor global anual deste contrato é de R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e 
sessenta e cinco reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste 
instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, 
taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota 
fiscal, devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, 
mediante depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado 
incidirá no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será 
liberado novamente após constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 
exclusivamente pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes 
fórmulas: 

1 = (TX/100) 
365 

EM= 1 x N x VP, onde: 

1 = lndice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos 

provisoriamente em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do 

acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá ser 

conferido e assinado por representante da CONTRATANTE.4.3.1. Constatadas 

irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

Avenida 1º de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhlo- MA CEP: 85718-000 

CNPJ: 01.812.337/0001-12 
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4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, , 
determinando sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em 
conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das 
especificações contratadas. 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de 
permanecer disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita 
as penalidades previstas na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 . A fiscalização do contrato será exercida·por representante da Contratante, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e 
tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93. 

5.2. A fiscalização de que trata o subltem acima não exclui nem reduz a 
responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à 
Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato em conformidade com o artigo 70 da Lei 8.666/93. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

ÓRGÃO: 03 - Coord. Mun. de Administração e Finanças 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 - Coord. Municipal de Adm e Finanças 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUB FUNÇÃO: 121 - Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.004 Manutenção e Funcionamento da 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 

Avenida 1º de Maio, SIN - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhlo - MA CEP: 85718~0 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos 
dispostos neste instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados 
pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 
constatada na execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta 
possa tomar as medidas necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou 
divulgando seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da 
CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar â CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção 
de aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7 .1. 7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 

7.2 • DA CONTRATADA 

7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste 
contrato, o objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel 
cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e 
ou prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus 
empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
7 .2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do 
contrato e para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que 
possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo 
CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades 
ou sobre a indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do 
contrato. 

7.3 - FORMA DE UTILIZAÇÃO 

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do 
serviço encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é 
parte indissociável e integrante deste instrumento contratual. 

A,,_nld1 1º de Maio, SIN - CENTRO 
Lagoa Grande do M1ranhlo - MA CEP: 85718-000 

CNPJ: 01 .812.337/0001-12 



CLÁUSULA OITAVA- BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 25, inciso 1, da Lei nº 
8.666/93, inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo 
Administrativo nº270323.001 /2023. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referêneia, anexo ao Edital; 

b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
à CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº .8.666, de 1993. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

111 - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 

1. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor da obrigação, a juízo da Administração; 

li. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a 
Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da 
Administração; 

Avenida 1° de Maio, SIN - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 85718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimenf R'ubrieà 

de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente 
descontada da fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórias de 1 % 
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da 
CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de 
sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não 
sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial 
da multa. 

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
Administração. 

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após 
instauração de Processo Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao 
contraditório. 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 
penais cabíveis, ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES 

11.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

Avenida 1• de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhio - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.812.337/0001-12 
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12,1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo'- l "bnc,J 

disposições contidas na Lei nº 8,666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

12.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Lago da Pedra/MA, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de 
Contrato em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

Lagoa Grande do Maranhão, 01 de junho de 2023. 

~j ~-Áw#v 
Isabel César Aragão 

Coordenadora Municipal de Administração e Recursos Humanos 
Portaria Nº 045/2023- PMLG-GP 

CONTRATANTE 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE Assln•do cleform•dlglt.lpotNPTECNOlOGIA 

E G EST AO DE DADOS l TOA.-On9796700019S 
DADOS LTDA:077979670001 9S Dadol: 2023.06.06 14:1s:0a--03•00· 

NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS L TDA 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CPF Nº 574.460.249-68 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. ra>4 de s;·us" ·4oscFme111õ 
CPF: 

~p~r~ 
Avenida 1º ct. Maio, S/N - CENTRO 

Lagoa Granct. do Maranhlo - MA CEP: 85718-000 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Gral 1dé 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº CMNUi/ INEX02.2023 

PROCESSO ADl\1INISTRATIVO Nº 270323.001/2023 
INEXIGIBILIDADE N" 02/2023. 

CONTRATO N° CMARH/INEX02.2023. ORIGEM: Processo administrativo nº 
270323.001/2023 Da Inexigibilidade nº 02/2023. CONTRATANTE: Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos. CONTRATADO: NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ n°07.797.967/0001-95. 
OBJETO: contratação de empresa especializada na ·prestação de serviços de pesquisa e 
comparação de preços no sistema on /ine do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços 
praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e 
homologados. VALOR TOTAL: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco 
reais). FONTE DE RECURSOS: ÓRGÃO:03 - Coord. Mun. de Administração e 
Finanças. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 030.1 - Coord. Municipal de Adm e 
Finanças. FUNÇÃO:04 - Administraçã.o. ~VB Fm.,1ÇÃO: 121 - Planejamento e 
Orçamento. PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo. PROJETO ATIVIDADE: 
2.004 - Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de Administração e 
Finanças. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa 
Jurídica. FONTE DE RECURSO:1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. 
VIGtNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 
meses, contados a partir da liberação de senha e acesso ao Banco de Preços. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2023. SIGNATÁRIOS: Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, por sua Coordenadora, Isabel César 
Aragão, como Contratante e pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
L TDA, representado pelo Senhor RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, CPF: 
5:XX.4XX.2:XX-6X como Contratado. 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhlo- MA CEP: 66718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 270323,001/2023, INEXIGIBIUDADE Nº 02/2023. CONTRATO Nº CMARH/1 EJ(-O~i- o/ 
ORIGEM: Prooesso administrativo nº 270323.001/2023 da lnex1gibilidade nº 02/2023. CONTRATANTE: Coordenação Mun1ce]1./ 
Administração e Recursos Humanos. CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 
n"07.797.967/0001-95. OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 
preços no sistema on fine do "BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração pública referente aos 
resultados de licitação adjudicados e homologados. VALOR TOTAL: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
FONTE DE RECURSOS: ÓRGÃO:03 - Coord. Mun. de Administração e Finanças . UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 - Coord. 
Municipal de Adm e Finanças. FUNÇÃO:04 -Administração. SUB FUNÇÃO: 121 - Planejamento e Orçamento, PROGRAMA: 
0002 -Apoio Administrativo. PROJETO ATIVIDADE: 2.004 - Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de 
Administração e Finanças. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. FONTE DE 
RECURSO:1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos. VIG~NCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do presente 
instrumento é de 12 meses, contados a partir da liberação de senha e acesso ao Banco de Preços. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 
Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA 01 de junho de 2023. SIGNATÃRIOS: Coordenação 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, por sua Coordenadora, Isabel César Aragão, como Contratante e pela empresa 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, representado pelo Senhor RUDIMAR BARBOSA DOS REIS , CPF: 
5XX.4XX.2XX-6X como Contratado. 

PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBIUDADE Nº 02/2023 

Processo Administrativo nº 270323.001/2023 
INEXIGIBILIDAOE nº 02/2023 
Contratante: Município de Lagoa Grande do Maranhão/Coordenadora Municipal de Administração a Recursos Humanos. 
Contratado: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS L TDA. 
CNPJ nº 07.797.967/0001-95. 
Objeto: Contratação de empresa especíaNzada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, Banco de Preço, validos por 12 meses, destinado atender as necessidades da Coordenação 
Municipal ele Administração e Recursos Humanos, para ano de 2023. 
Fundamento Legal: Artigo 25, 1, § 1° c/c art. 13 da Lei 8.666/1993. 
Valor: R$ 10.865,00 (dez mil oitocentos e sessenta e cinco reais). 
Data: 25/05/2023. 

li Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano • CPF: ••0 .841.603-" em 07/06/2023 15:30:03 - IP com n•: 192. 168.2.102 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.brfdiariooficial.php?id>:660 
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PMl)gOW:; Aij~•• 
b { é2-

, ~ IP. _cf?., . . 
AiMt.agoa Grande 
a.... do M•ranhio ~ :.,I ~ .. '\lí~.tt,~ r.,..~ .r.~; \ '-•"..V~ • l t' t ~ l~ i. 

/4s.0 00 ( 'ri' 

PORTARIA NO 4212023 - PMLG-Gabineta do Prefeito. / f , · B 
1~0 Re.3X ~ 

(,) cld.- 7 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Diego Souza R~ 

Dias ao cargo de Fiscal de Contratos do Muní-
clpio de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

O Prefeito Municipal de lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere. de acordo com a Lei 
nº 255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. DIEGO SOUZA DIAS, para exercer o C81"99 de 

Fiscal de Contratos, Símbolo DAI IV, do Municipio de lagoa Grande do 

Maranhão/MA. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, 15 de maio de 2023. 

~,,d,<e4'6M/~ 
r;,:_nciaco NArea M~rel oHcarpo 
Prefeito de lagoa Grande do Maranhão - MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maío, Nº 126 Cer.1tro, CEP: 65718-000 
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Dispõe sobre a nomeação do Sr. João ~ -----
Capristano Branco Filho, ao Cargo de 
Gestor de Contratos do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão/MA, e dá 
out ras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear ao cargo de Gestor de Contratos, o Sr. João Capristano Branco Filho, 
portador do CPF n.Q 050.481.233-52. 

Art. 2º- Esta portaria ent ra em vigor na data de sua publ icação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 23/02/2022. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 07 de Março de 2022. 

~Álé.4'&4 4r@+/f:2-A--~ 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: 168.948.122-68 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHAO 

CNPJ 06.'41.833/0001-81 

CONTRATO Nº 2023018/2023 ' ~ "->&.: I..✓-, -,.-,.,. e, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000000016/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 

..., ~ 

,~ "P\ 
\à ~lo yo 9 
,1,,) d ~ º CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ,. ---''ii;;t;;...-1-

SERVIÇOS QUE ENTRE SI ·, .. __ """ 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIO XII/MA ATRAVéS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS L TOA, NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente Tenno de Contrato, regido pela Lei Federal n.0 8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram O MUNICIPIO DE PIO XII, pessoa jurldica de direito 
público interno, devidamente inscrita sob o CNPJ nº 06.447.833/0001-81, com sede à 
Rua Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, representado pelo Secretário Municipal de 
Administração, Sr. Telson da Cruz Oliveira, portador do CPF sob n• 938.122.053-00, 
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, com sede na Rua 
lzabel a Redentora , nº 2356, Edifício Loewen sala 117, Centro CEP 83.005-010, na 
cidade de São José dos Pinhais/PR, neste ato representado por seu sócio RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, portador do RG 4.086.763-5 Inscrito no CPF 574.460.249-68, 
com base na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, celebram o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente Contrato decorre da inexigibifidade da licitação, em razão do fornecedor 
ser representante comercial exclusivo do produto, conforme atestado de exclusividade 
assentados nos autos, nos termos do artigo, 25, li, §1° da Lei Federal nº. 8.666 de 21 
de junho de 1.993, tudo constante no Processo Administrativo nº 00000000016/2023, 
do qual passa a fazer parte Integrante este Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa eapeclallzada na 
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema on//ne do 
"BANCO DE PREÇOS" com base nos preços praticados pela administração 
pública referente aos resultados de llcltaçio adjudicados • homologados. 

2.2 Compreendem-se na PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS a elaboração e 
disponibilização do quantitativo de preços (preço real); Acesso às Atas de Registros de 
Preços (SRP); Filtragem por: categoria, marca, UASG, data. Estado, sistema de 
Registro de Preço - SRP, por região, cidade: Filtro avançado de pesquisa; Exibição de 
menor preço, exibição de preço estimado; exibição de preço médio; exibição da 
mediana; exibição dos melhores lances; exibição de propostas; exibição de fornecedor 
vencedor; exibição da melhor proposta de cada fornecedor qualificado; acesso aos 

NPTECNOLOGIAE ___ __,..,...,,..,.. 
GESTAO DE DADOS Tt0101.0G1AIGUIA()O( 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO 

CNPJ 06.447.833/0001-81 11; , . 
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Editais - originais de licitação - informação autenticada da publicação oficial ~ • ~ 
instituição; acesso às atas das licitações com descritivo de todos os atos inere~ qJ .., 
àquela contratação - informação autenticada da publicação oficial da Institui Ae. 0 
Anexos. catálogos, manuais e propostas originais enviadas por upload do fornecedor . gd 
licitação - informação autenticada a publicação oficial da instituição; palavra-chave ubncu 

adicional; paginação dos resultados; configuração personalizada dos relatório; e 
relatório com lote. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO, E DAS CONDIÇÕES DO 
RECEBIMENTO DO OBJETO. 

3.1 O prazo para liberação de acesso ao sistema BANCO DE PREÇOS, deverá ser de 
até 5 (cinco), depois de assinado o contrato. 

3.2 O acesso ao sistema BANCO DE PREÇOS, será feito mediante a criação de 
logins e senhas, com até 02 (dois) acessos, que será disponibilizado a CONTRATANTE, 
ficando ainda, obrigada a alterar, a qualquer tempo e sem custo adicional, os logins e 
senhas, quando solicitados pela CONTRATANTE. 
3.3 Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente 
em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação. do acesso ao sistema, 
acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por 
representante da CONTRATANTE. 
3.3.1 Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE 
poderá: 

3.3.1.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, 
determinando sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
3.3.1.2 Na hipótese de readequação, a CONTRA TAOA deverá-fazê-lo em conformidade 
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
3.4 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das 
especificações contratadas. 
3.5 Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de 

permanecer disponlvel por responsabilidade da CONTRATADA. ficará esta sujeita as 
penalidades previstas na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor ajustado para a contratação é de R$ 10.582,90 (dez mll quinhentos e 
oitenta e dois reais e noventa centavos). 

4.2 O pagamento será efetuado em parcela única l')O prazo de até 30 dias a 
CONTRATADA, através de deposito em conta corrente em nome da CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável 
da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa fornecedora. Deverá constar na nota fiscal/fatura: o nome do Banco, agencia 
e número de conta corrente para deposito. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEmJRA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO 

CNPJ 06.447.833/0001-81 

4.3 Fica expressamente estabelecido que o preço contratado inclua os custos direto 
indiretos para a completa execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO E RECURSOS 

5.1 A despesa decorrente da presente contratação ocorrerá à conta dos recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Pio XI I/MA: 

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE GESTORA: 02 05 Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0040 2007 0000 FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Proporcionar condições para que a CONTRATADA possa executar os serviços 
dentro das normas estabelecidas no contrato: 

6.2 Fornecer todas as informações necessárias, documentos, dirimir dúvidas e orientar 
a CONTRATADA em todos os casos omissos, quando indispensáveis à perfeita 
execução dos serviços. 

6.3 Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades na execução contratual. 

6.4 Promover o pagamento dentro do prazo estipulado neste Contrato. 

6.5 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
as obrigações contratuais. 

6.6 Indicar o servidor que irá acompanhar a execução do contrato e comunicar-se 
oficialmente com a CONTRATADA 

CLÁUSULA SETIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que os serviços contratados sejam 
executados em perfeito estado e condições de uso, executando-os sob sua Inteira e 
exclusiva responsabilidade; 

7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas no todo ou em parte, os 
serviços em que se encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução, instalação, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do 
contrato. 

7.3 A CONTRATADA obriga-se a manter as condições iniciais de habilitação durante 
toda a vigência do contrato, sob pena de rescisão. 

NP TECNOLOGIA E: .a. .. uudo dt íOfflll dlglc•I 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHAO 

CNPJ 06.447.833/0001-81 

7.4 É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir. total ou parcialmente, os direitos e 
deveres do presente Contrato, sem o consentimento expresso e por escrito da 
CONTRATANTE; 

7.5 A CONTRADA deverá nomear e manter preposto para representá-la perante a 
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e assisti-la em todas as questões relativas à 
execução do contrato. 

7.6 A CONTRATADA deverá indicar telefones para contato, para casos excepcionais 
que porventura venham o ocorrer. 

7.7 A CONTRATADA deverá manter assessoria permanente por telefone e ou e-mail, 
de segunda a quinta das 08h30 às 12h e das 13h30 às 17:30 e as sextas 08h30 as 12h 
e das 13h30 às 16:30, para orientação nos acessos ao sistema BANCO DE PREÇOS, 
em todos os seus itens. 

7.8 É de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas com equipamentos 
necessários à execução dos serviços descritos neste contrato, operação e controle do 
sistema web utilizados. incluindo técnicos, materiais e humanos, manutenção 
permanente e custos diretos ou indiretos requeridos para execução do objeto. 

7.9 Responsabilizar-se pelos serviços prestados, obrigando-se a reparar 
exclusivamente à sua custa e dentro dos prazos estabelecidos, eventuais erros, falhas, 
omissões e quaisquer outras irregularidades porventura verificadas na execução dos 
mesmos, bem como ressarcir à CONTRATANTE por danos e prejuízos decorrentes. 

7 .1 O Manter arquivo completo de toda documentação referente aos serviços ora 
contratados, fazendo-o com zelo, segurança e sigilo, bem como fornecer relatórios, 
quando solicitados. 

7 .11 Cumprir rigorosamente as cláusulas e condições ora estabelecidas. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará 
ciência à Contratada, conforme artigo 67 da Lei 8.666/93. 

8.2 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o 
artigo 70 da Lei 8.666/93. 

8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEfTURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO 
CNPJ 06.447.833/0001-81 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 
9.1 Este contrato somente sofrerá alterações ante circunstancias de fatos 
supervenientes, consoante disposição do Artigo 65 da Lei 8.666/93. por meio de Termo 
Aditivo, numerado em ordem crescente. 

CLÁUSULA DÊCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

1. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação. a juf zo da Administração; 

li. Pela lnexecução total ou parcial das condições deste CONTRA TO, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a julzo da 
Administração; 
c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2 - A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada 
da fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. 

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal de Pio 
XII/MA, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimação, 
para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

10.3 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos 
eventuais danos. perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
Administração. 

10.4 - A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato oll omissão que lhe tiver dado causa, após Instauração 
de Processo Administrativo com ampla defesa. 

10.5 - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções civeis ou 
penais cabíveis, ou processo administrativo. 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO 

CNPJ 06.447.833/0001-81 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIG~NCIA E DO REAJUSTE 
11. 1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo iniciada na data da assinatura 
do instrumento contratual,. podendo ser prorrogado nas hipóteses do Artigo 57 da Lei 
8.666/93 e suas alterações a critério da Administração. 

11.2 O presente Contrato terá vigência de 18/01/2022 a 18/01/2023. 

11.3 Após o perlodo de doze meses de vigência deste Contrato, na hipótese de sua 
eventual prorrogação, poderá ser admitido reajuste de preços para a manutenção do 
equillbrio econômico-financeiro desta avença, utilizando-se o IPCA (Indica de Preços ao 
Consumidor Amplo), fornecido pelo IBGE, ou, caso esse Indica venha a ser extinto, o 
IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), fornecido pela Fundação Getúlio Vargas. 

11.4 Em hipótese de a CONTRATADA não pleitear o reajuste, o mesmo permanecerá 
inalterado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente peta CONTRATANTE, ou 
bilateralmente por acordo entre as partes, mas sempre atendida a conveniência 
Administrativa. 

12.2 • Caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial, mas 
sempre por meio de processo administrativo com ampla defesa, quando ocorrer a 
lnexecução total ou parcial do Contrato, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento observada os art. 77 a 80 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 

13.1 - É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais, 
encargos sociais e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 

13.2 - A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a 
efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela Legislação vigente. fazendo o 
recolhimento das parcelas retidas, nos prazos legais. 

13.3 - Caberá à CONTRATADA toda responsabilidade pelos demais õnus e obrigações 
decorrentes da Legislação Trabalhista, Previdenciária e Tributária. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente 
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma 
relação jurídica sobre qualquer titulo ou fundamento. 

14.2 - A Contratada não terá direito a qualquer Indenização, se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando
lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de 

~~:c:::z ,,,,,,,, __ !€: 
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Ccst4o que llnlha 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFErrURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHAO 

CNPJ 06.447.833/0001-81 

quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao 
fornecimento efetivamente realizado. 

14.3- As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato 
em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

14.4- Reger-se-á o presente Contrato, e ainda os casos omissos, as disposições 
constantes na Lei 8.666/1993, e Processo Administrativo nº 00000000016/2023. 

14.5 - Fazem parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no disposto 
na Lei 8.666/93 e suas alterações e na Proposta do Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as 
partes como foro, a Comarca de Pio XII/MA, com renúncia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes, 
em 05 (cinco) vias de igual teor e forma. 

Pio XII/MA. 18 de janeiro de 2023. 

Secre a Municipal dmlniatração 
Telson da z Oliveira 

CPF sob 938.122.053-00 
CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS 
LTOA:07797967000195 

lusln,do d• f- dlglt,t POf NP 
TKNOI.OGIA E GEST MJ DE 
DADOS Lm A..-OJ797967000195 
o.dos: 202;.(I! 19 11 >43:04-03'00' 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTOA 
CNPJ nº 07.797.967/0001-95 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
CPF: 574.460.249-68 

Sócio 
CONTRATADA 



' n ~i~•-., 
PIIEFEITURA ;,,,. .,' ~tj-""' ._"' •. 

l1J. ( • )mj ({. Y1 ~\ 
Cicstdo qu• hQUIO \_ d:~ 

ESTADO DO MARANHÃO ·, .. Rubo.., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANH O 
CNPJ 06.447.833/0001•81 

EXTRATO DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023018/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
00000000016/2023. PARTES: Secretária Municipal de Administração e Planejamento NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, 
OBJETO: Fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados 
pela Administração Pública, VIGENCIA: 18/01/2023 a 18/01/2024, VALOR DO CONTRATO: Valor total 
de R$ 10.582,90 (dez mil quinhentos e oitenta e dois reais e noventa centavos), ORGÃO: 02 PODER 
EXECUTIVO UNIDADE GESTORA: 02 05 Secretaria . Municipal de Administração PROJETO 
ATIVIDADE: 04 122 0040 2007 0000 FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE 
ADMINISTRAÇÃO CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. pelo período de 12 (doze) meses. MODALIDADE: lnexigibilidade, com FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: 25, li da Lei nº 8.666/93, RECURSOS: Próprios. 

Pio XII - MA, 18 de janeiro de 2023. 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N 
CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707.Q00, 



M l,Jll-\t'W..,J \ J :" I , .-..1 . 

DOS MUNICIPIOS 

Membro l: Aglldo Tci~Clfc 
Membro 2: Francismacio de Clive ra Cils:ro 
Membro 3: Iara l'er?.1r11 d.~ KocM 
Membro 4: Kl,an!' "'"'ª Ara,:Jo 
Membro 5: Maria F~1 :1ci ,1na Sd1ti.l Gom<J~ 

Parágrafo único - IJ. C'omis, .. ,,, i :', , i: :• i •0ra ~ssi, ·e1;ti ~ d~ 
Procuradoria Juriuic;i de l•lJrn< pio ,lP 1•.i11: , ,, ' !,·v-'-',:MA 

1 • Elaboração e pJblic,1ú10 to Edital de Prcct?sso 5eleuvo 5 .. npl,nr ado 
NO 001/2023 da cc-it ·~t.ição '.emporáriõ d~ prck;scres. 
li• Realizar o P,o~c.-sso Selcl ivu Simplif,c~oo de cont:atação ccmpcrar•á 
de professores. se; l.inclo or i,:;n.;,ç<ic5 dr> ~<11t ill tl9 001/2023. 

Ili• Elaborac;c\o 1e puol=~~~do ço C•,l 1.,1 r,,. '.•:c:· •: ·,_.•J Si,li,11·;1, c1: C, t t' ll1,i 
dos Diretores Esc:>lares para pc · i:,uo <1e l lllJ-202'5. pele E<li'i1I N~ 
002/2023. 

IV · Realiiar o l'rnrP,~o ',,:.;i,1 ,vo ót> i ~rnlhn rl :'l<, UorPto,p~ l.sr 0111n, , 
para perbdo dr ~0~1-?n:,r,_ ~~9u,·11:u '"""lti1çóes do [d11a1 N'I 
002/2023. 

Art. 49 • Esta •~r:u,a crtra CrTl v,qcr n il ~atJ <ic si;a pubhca,;ào. 

REGISTRE.se. PUBLIQUE-SE. CIJMPR.~ SF.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAULINO NEVES, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 20 DE JANEIRO DO ANO 2022. 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

P ; bri=.,:: J ;>i •;: /,1,1.'{Ci0 FREIRé :lAOi;JOO 
Códl,JO :aen~1ficarlor: 76cif33hB;'J, tCOOf,J4149Zl(;<'29J'J l 2<' 

------·-···--------·----·-· " -•·· ·----· ---
PREFEITU RA. MUtHCiPAL DE t-' Eüklv DO ROSARIO 

RESENHA 0 0 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ili" 

1:i: 207~ r 

RESENHA 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO /,(, (OU iílA,0 Nº 10, : 022 OUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DC UM Lf.\DO ;.. PREír.lTIJRA MUhlCIPA.L D[ PEDRO 

~DO ROSÁRIO/MA. t OE OIJTRO LAOC. A l:MPR[ SI\ ROYAL CONSTRUÇOES 
: LOCAÇAÇÕES LTDt., :CNP/ nª 11 .. 1: ~ ; f1 G1000 l -5l : . :íC/ETG: 
Prorrogar por ma-s 10 f<J,:;, i mest ~ il v,o,\nc ,,, co Cot1tr,1to n' 1012022. 
objetivando d EXECUÇÃO DA OBRA: ESCOLA ti SALAS COM üUADRA -
AVENIDA FLAMBOYMJ (3 ; 85482). no l'-ll,lltlÍIJiu dt: Pedro cJt, Ro~~l it• -
r~A. devendo ser con;i:1Nandn de 'l7 dr: rt<'1crnbro de 2022. AMPARO 

yestao p11bhca para o Municlp o de Penalva/MA, conforme Pro:esso 
Admmimacivo n• 039/2022-SEMAD. em razão da ausência de 
publ icação do aviso de l icitação no DOU. O edital ;,oderá ser 
co n • •:l r ,1 do ou ollt1Cio n o endereç o eletrôn i co : 
www. portaldecompraspubllcu.com.br. lntormac;óes pel , -- ~.lái (~ 
licltacao.penalva@gmail.com. 't' ~ 
Pc-11., lv,í MA. 19 de j~Mi'o de 2023. Freud Norton t-i ril oos· • ~ 
S,1·,1~,.'P•~goeiro. ~ ··'t/ 1 ~ 

Poblfr:adc por: FL/M0 M 
Cód;go idcntif.cador. dcdf44lb8f423a2 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITA 

PREGÃO ELETRÓNICO N' 02/2023 

O· Ae. 

j 

/\ Pr~t~1:ur3 Mun,ciM I tlc Penalva/MI\ torna oúblico que ._4-'tm..ua 
par.i o d ia 01/ 02/ 2023, à5 11:00h, a abertura do P egio 
Eletrônico n• 02/2023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica 
pu rt> p re~l ilCào de serviços de elaboração de projetos e 
a<.0111u~:1hamen10 no Sistema Plataforma +Brasil. conforme Processo 
Administrativo n' 040/ 2022-SEMAD. em razão da ausência de 
publicação do niso de licltacâo no DOU. O edildl poderá ser 
con,ult <Jdo o u obtido n o en:!ere~o eletrônico: 
www.portaldecompraspubllcas.com.br. lnformaçóes pelo e-mail 
llcltacao.penalva@gmall.com. Penalva/MA. 19 de Janeiro de 2023. 
h N,11 Norton Moreira dos Santos/Pregoeiro. 

Pi;blicado por: FUMO MARINHO GONçAL VES 
Código ident;ficaaor: l4cl53aaf23821Hee45cBalcaf906dS3 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO 67/2022 (SRP) 
/\ Pre!t:itura Municipal de Penalva/MA torna público que foi homologado 
o Prn~.\o Eletrônico n• 67i 2022 (SRP), referente ao registro de preços 
para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene para 
.:iler.der il demanda dos órgão~ do Mun cipio de Penalva (MA}, objeto do 
Proc,i;;f) Adn1111istrativo n• 038/2022-SENAD. cm favor da seguinte 
licitant:: 

!. Rotha Comércio e Serviços Ltda . -EPP (CNPJ n • 
~J.6, USOíOOOl-90). Item: 1. 3 e 4. Valor: RS 112.640,00. 
<. 11 ,: )'. ~foi ir~,~ssado na licitação. 
Pcnúlv,./MA, 20 de íaneiro de 2023. Freud Norton Moreira dos 

Pt:blicado por: FI.AVI0 MARINHO G0NçALVES 
Codigo identificador: 27SZ7CZc5853a0B7c5c75lbB5e9acdae 

o 

LEGAL: art S 7, ~ l • .-ia Uê1 N' 8.66619:;. PL;J i-O u O ROSARIO·,·•IA. O 7 de{ ( - ----- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII 
DEZEMBRO DE 20;,;, AS:,11\ ,\Tt;R~ 0

,
1JFI i l >í: lf:',u; L()6Af0. ',e:,er,ir,,, - -- ·-- ·-===============-------==:::::::::---

Munldpal de Fô,,( ,\(i,'); RA\J I flA ',lf 'J/l, Pf: fl l!RI, - RPpr••,e!l\l iln :E' ,,.--- ~ -- . 
Legal. • EXTRATO DE CONTRATO N' 2023018/2023 

/',101,,•J:ii> p,1". p :,[ i.!:ANDRv SIL '.',... llABCL0 
Có.1190 ,itc:··t:f;c:i,1or: 3ObJL•f<if8c>?d8S 3291053037Cc8'170d 

-----· . . ... _ ____ ___ ______ ______ _ 

PREGÃO ELETRÓNICO N' 01/2023 

.___, 

--
A Preíeitura Mun,lir,dl t!t! Penr.lvai:,JA l • :P 1.1 11ulllirn que fica adiada 
para o dia 01 /0 212023, as 09 :00h. a abertura do Pregão 
! letr6nlco n• 01/2023. < !JIC! c:Jjeto ,, ,, ~rr h llilc~o de pe~-;:,.i !\JritllcJ 
para prestação oe s~•v,_çc, ~r- l'lOl(.)O tfp lirê llÇ,! ti~ ll~0 (l i.' '.O";W ',>'{' <li' 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 2023018/ 2023 - PROCESSO 
ADM114ISl'l{ATIVO N, 00000000016/2023. PARTES: Secretária Municipal 
de Adn1in•straçiio e Plarejamento NI" TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
D.ADO~ !.TOA. ,ns<rittl no CN?J sot o n•) 07.797.967/0001-95. OBJETO: 
r ,.m~c•n ~r"tn óc assin11t1Jra de ferramenta de pe~uisa e coTparação 
<1.- .r~~o~ pri'lticados pela Administração Pliblica. VIGENCIA: lSiOl/2023 
,; 16 ')112024. VALOR 00 CONTRATO: Valor total de RS 10.582,90 (de~ 
mil q .,inhenlos e oitenta e <.lois fE!ijÍS e noventa centavos). ORGÃO: 02 
PODef\ EXECUTIVO UNIDADE GESTORA: 02 05 Secretaria Munfclpal de 
Admi111slr!ç/lo PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0040 2007 0000 
FIJNC'IONAM~NTO E MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
('I A'>'>IHt A(..ÀO' FCONÜMICA: U. 90.39.00 Serviços de Terceiros . 
P~~sr>,• J11tt(t i,:a. pelo period:> de 17. (ooze) meses. MODALIDADE: 
lnP.xrq,i:,h:ladP., com FUNDAMENTAÇÃO LEGA.: 25, li da Lei nll 8.666/93, 

~ ~~1tr-11.,~ .a:sm-llitlli&# ..,.. - ' .. • • • ló • f: • t • • ' • • • • ' ., 



M V IM.t\11,.J u -1 . . • ·, 1 , 

005 MUNICIPIOS 
r: l '! r:,t,: , -: • 

RECURSOS: Pro.,, v.; . 

Pio XII • MA, 18 <11 1ó t1• : rc + .'•!~:.:. 

Telson da Cruz Ul•vr.• , =., 
Secretário Municip~I c1,_. /" 11·11 .. ,·.:r.11:-·I,, 

P: . ._•1i( .1:: :.; ;. v· p,.~_11.:, ú -~!Jti· • : ~ 0.'l SI/_ \-1i ., 1 ~-:;,\ : .'l .. \ t;S 

Cód rijH h.'t.:·~•· f · : .;i;( • Sf:-:/O>,.( 5V~•'J 1 ; ') I L·n'>-.:J9ú 1 ~-<J5JJ?c: 7 f 
----~--

EXTn.A-0 úF. CONTRATO N~ 2íl i. J070,1 2023 ' , 
\ 

EXTRATO DE COUTRATO Nº 2023070 '2023. PARTES: •,rc~.:r;.;w, 
14UNICIPAL OE g ',! •• JI': PJ;,:,,·; ç ., • : 1. • ... :. 5 tt:m:. ~- , ... , , i _, 
no CNPJ sob o r,.- 3U.-,~'3:J:7; ,_.·.-c•l _; UCJETO . •.·1c"·· , ... ,,_., a J 1. 
empresa especi.i ,~.- ,- ;i .J ., •-~ :=~•,:,: , :nr·: ., . • t:'l!ÍI ,-,,, ri · . ,~n - .1. e 

cadeiras plásticc1 -;, ..:·.(·r,~:..--nd~. 1) , i r , ;l • ••• , ·, ~ 1<h:s J ,1 , . .,,c ('t,1r ;, .. 

municipal de Ao · 111r·. , · • . '.Jl- ·i- - r-,j : :J1,1.: .. 0 •• 1 :• · '.·. : •r.1;? flr~,JJ :, d 1!:•o r11, o 
N• 013(2022 e ~ :li'-, .-,,, ... . , •. ;,_;: 1, ... L . llASE LEGAL . •: , ' •:úu -, 1 11 · 
10.520, de 17 e ,; ;.11· ,: " " 2~Pi: . ,: L,: • f.J,U-/53 e ~.,.~; ,: itt.:•ílú •LS. 
VALOR TOTAL: P.: •;,:,,~0_9~ (~.,l·• :1 •. , •. . 1: Pul. •.,.,, ..,,,1." 11: 0 ,, ,. 

noventa e dos (', ' ,' ... ,_. • . ,~·, ,,:::.::, ·:"=l. : \ • i:-T .:.fUfl: UNIDADE: (,] 05 
00 SECRETAR!/.. '.I'! ' : ' : ·e \' f'~ tal)'•: •: ,,;-,' ·'- '' . CLASSIFICAÇÃO: ,,,: 
122 0040 20(! 1 ti·:•,·• f ll ·-:c;,:· ·: : ·: '!' ' '.,p ,1;-; ·, : r,: i : -i. 
SECRETARl/l Ol i.~1 11 l i '> ' ·,.~ ·:.. .. :it\l UKE:ZA DA IJt SPESA : 
3.3.90.30.00- r.< : ! 'l i.', I • ' • ) i'!' ... ;: · VIC.ÜICIA: ! / ,1 r, "1'.-,, .... ,, .. 
2023 a 31 de d ,, · :: ·• , h · t "" ."! i ' · SIGNATARIOS : T,, .• ,, ·, ,1;, , ·, .,_, 
Ollve,ra, pela c , ... .. , ,r .. ·1,_ , ., S·;, :.1: , ,1.·;;, , 1·11,1 ,\ ,.~IF OI, Sll 1.'/, 

MORAIS, pela cori:•3::,-:~. 

Pio XII/MA. 17 d~ : :· ' ".' :•, 

Telson da Cruz 01.,c ,_, 
Secretário Muni<ip,,I :11 • :.,:r 'w =· r:,r w 

P:,:,.,, ., •. : .. ;. _, •• P:'.Ut,\ , J. ·,;J;,',: li: ü/, 5/LV/, 1.1 ',0 ,\'. li,\ES 
Cód,1:i ,k:n'.,'"-" ' :' ,, • 11..?.51 l'.. ,d,~J,.ul./5 :0;5c,,,:;,,!JJS~ .. d3 

EXTRATO DE CONTRATO W' 202J071. 2C::J , PARTES : •_,f •. 1-.1 1/.;(I,. 
~MUNICIPAL DE s -~IJDi: " · 1. n,p·r ;.,: ', I 1. ·\ :, ' 1 )l!i\I5. I!' ' '· •• . ' " ' CNP, 

·ob o n.0 30.84BJ,2 1/f/()('!,Oll. O llj:. 1 •1 : ·. , •1 ;,•,:1,:io tÍ·.· 1:11 p,,:, ,, 
especializada pd,,, .1;1;; .,,, . ,,,.•,to 11,· 1:t,· ·,. ·,· ,J,, co1i1111.,1 , ,1d, .. , ,1 , 

plásticas para ~('~1,·:.111,1 :,1u,·i,io,,1 til' :·, ., .. :1,- li'' "'º Ãll/l•IA. tCíllOlí' ll· 

Pregão Eletrônico N' :J l 312022 e pru;; ,J~:~ ,,pl•!~Clllaú,l. BASE LEGAL: 
Lei Federal n• 10 ~,;i "" I '/ ::,, j.,11·:i n,• 1or·1 .-. ' " ' ri· P..'ír.t.; <t s ,, c;u~~ 

alterações. VALOR TOl l\ l ,. ' l ;1 :·•. ' : ' • ,• f n ~ .,..,,, ., ,, 1,111 .n ,I, 
duzentos e seI1 ,,,.,., •. ~ 1, ._•1 ~ --~" ' , . , . 1 ,:: • ~() •. H . ,: r,: ; 1J:t.R111 
UNIDADE: C~ 1 • • • ·' r r'. r • \ P . :· , ,, :: ;p,11 l'>i :• • 1_1 ') 1' 

CLASSIFICAÇAO: : •1 17 1 11,1r, ,, :• 1 r, ,, r,,, ,·. FI :;,:CIOl\/1,>IHI T 1) ,· 

MANUTENÇÃO () /. SêU.c õtd:1;. l>l e,.- 1 ' l rl!\fllREZ/\ OI\ DESPESA: 
3.3.90,30.00. I.' ".:'.;'. ,:.~ l)~ ,_::i r. ·,.i:,1·;: Utl l OAOE: : :! <;6 1 (J ri: r,L,n 
MUNICIPAL DE e;;.~~•? CLAS SIFICAÇAO : • (; ;o I Uv60 , 1 ', .; <JOOU 
MANUTENÇÃO E FUMCIOt" \ )-'Hl70 :,,. :-; /·Tl'.':O,\DE~; f),\':, ,\Ç•JE0, E 
SERVIÇOS DE 5t. t'!DE N.HUREZA 0 /1 O(S PESA: 3. 1.'.' 1. 10.nn · 
MATERIAL DC: cr•·~.1•·.·0 IIIGENCI,, : : ' ·, ,• 'O rl ·' ~e i ,, '. ! d~ 
dei:embro oe 2ç~;. SIGNATARIOS: ,\ • 
pela contratant(' .
contratacla. 

11,an de Paiva co v , .. , :-:I• .:i 1 . 
Secretário Mun1<1r1.:;• ' '.t · '" ~-.•. ~ 

1, .. \l 'J ,0· • . . :.111,.1,'I. 

, : .. ~• 1 • . • ~ ~-::. • :.!'· ; . •l .1 

.... 
PulJlicado l)Or: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES 

Codil)O ,de'l:ific.;dor: ff3 7e]a363f790adb141884CejfrJ&S~ 
' .. .. . . . " " -.-!f"',---✓(;• 

"() ~ ,.,, 

EXTRATO OE CONTRATO N~ 2023072/2~~·._... 4s :,\ 
EXTRATO OE CONTRATO NV 2023072/2023. PART~ SECRE:!',(RIA 
',l l.Jllk,•'Íll nf f.Ou(AÇAO e " cmµresa: M L A s MORA in!l'<~O 
.::,;r1 .,,11> o -, . · 30.848.027/0001-08. OBJETO: Cont ratacão 
, .. ;r,f, 1.1111.iô <l r,,,, ~ tornPr. i1nPnlo de utensílios de co1inha. e cadeiras 
rla<,',t,)~ .,:i r~ SP.cre1ár,a !ll11n1cip;iJ dP Ed uC.a(àO dl' Pio XII/MA, 
u ,,,!11 '"t' Pre<JàO Elc:-t•ôri1co N" O 1312022 e proposta apresentada. 
BASE LEGAL: Lei Federal n ' 10.520, de 17 de jJlho de 2002, e Lei nº 
f,,6(;1119) r- SJaS ~ltcraçõc.s. VALOR TOTAL: RS 287. 389.79 !duzentos e 

o , l e :i : ,, ~ set t- mil. t ·ezeo: os e oiten: a ~ nove reais e setenta e nove 
.. · : , . ,., , OOTl ,Ç,\ O ORÇAMEtHÁRIJ.. : UNIDADE: 02 07 00 

:: : ;, --,\fW, i,1UIIICIPAL uE :DUCAÇÂO. CLASSIFICAÇÃO: 12 122 0020 
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EXTRI\TO DE CONTRATO N~ 202307312023 
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe Da Seção De Divisão De Licitações E Compra. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para 

Contratação de Empresa Especializada na Viabilidade de Ferramenta de Pesquisa e 

Comparação de Preços, para que seja dada providencias quanto a elaboração de pesquisas 

de preços e mapa comparativo de preços, conforme especificações contidas no 

Documento de Formalização de Demanda e Estudo Técnico Preliminar em Anexo. 

Em seguida retornam-se os autos para essa Secretaria para devidas 

providências. 

Vargem Grande/MA - 08 de janeiro de 2024 

inistração 

Rua Dr. Ninc1 Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 -· Vargem Grande/MA 
CN PJ nº 05 .648. 73 8/000 l -83 - E-M ai i: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98)3461-1 l 03 



Ao Sr. 
Francisco Ferreira Lima Filho 
Secretário Municipal de Administração. 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para realização de 
pesquisas de preços referente a Contratação de Empresa Especializada na Viabilidade de Fer
ramenta de Pesquisa e Comparação de Preços, encaminho em anexo, relatório da pesquisa de 
preços conforme composição através da solicitação para a empresa através do email. 

Valor estimado das pesquisas: R$11.960,00 (onze mil e novecentos e sessenta reais). 

Vargem Grande, 18 de janeiro de 2024. 

~ xeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 



M Gmail vargem grande <vargemgrande.licitacao@gmail.com> 

Solicitação de Orçamento - Banco de preços 
3 mensagens 

vargem grande <vargemgrande.licitacao@gmail.com> 
Para: gabriel.fior@negociospublicos.com.br 

Boa tarde! 

1-i 5:J t\17 de janeiro de 2024 às 16:46 
1o fi ... ~ • -~ - o 

"-,ª 

Solicitamos orçamento para a contratação do Banco de Preços, para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Setor de Licitações 

ua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro 
✓argem Grande/MA 

Gabriel Taylor Fior <gabriel.fior@negociospublicos.com.br> 
Para: vargem grande <vargemgrande.licitacao@gmail.com> 

Prezados, 

Bom dia, tudo bem? 

18 de janeiro de 2024 às 09:42 

Segue em anexo a proposta comercial atualizada solicitada anteriormente para a renovação! 

Segue abaixo também o nosso link que contém toda a nossa documentação necessária! 

https://gnp.negociospublicos.net.br/NP/Comercial/frmEmpresaCertidaoVisualizacao/Documentos? 
p_idEmpresa=1 

Obs: Caso não consigam localizar algum documento/declaração ou que seja específico, podem solicitar 
que eu envio! 

Dúvidas estou à disposição! 

~~ BANCO ~ > DEPREÇOS 

t:::P "'°' ll'l'M' ICGOC ros 
POBUC:OS 

GABRIEL FIOR 
Assistente Comercial 

\. 41 3 778.1741 {9 41 3778.1830 
R. Dr. Brasilio Vicente de Castro, 111 li ln 'JI @ ■ 
Campo Comprido, Curitiba - PR bancodeprecos.com.br 



[Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ #11005 (Proposta Comercial} - atualização.pdf 
332K 

vargem grande <vargemgrande.licitacao@gmail.com> 
Para: setordecompravg@gmail.com 

(Texto das mensagens anteriores oculto] 

~ #11005 (Proposta Comercial} - atualização.pdf 
332K 

, .. -~ ~ l Jct8 de janeiro de 2024 às 09:57 
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~~ BANCO 
~ > DE PREÇOS 

,i 
NC:CARLOS EMANUEL DE OLIVEIRJ.,\ALVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
Proposta nº 1.996/2.024 

Válida até 17 de Março de 2024 



~~ BANCO 
~ > DE PREÇOS® 1 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, . em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurldico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRA lAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

• Pesquisa de preços. 

• Especificação de objetos. 

aboração do Termo de Referência. 

• Análise e julgamento de propostas. 

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

• Negociação de preços. 

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

• Revisões de preços. 

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

• Verificação de inidoneidade de fornecedores . 

• Justificativa de preços. 

POR QUE O É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21 , 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 

Além de possuirmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255 
milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão nº 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União 



~~ BANCO 1 

~ > DE PREÇOS
0 

I 

* FUNCIONALIDADES 
0 ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

8 Base de Dados 

Preços do Compras Governamentais 

Preços de outros entes públicos 

Preços de sites de domlnlo amplo 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

830 fontes 

1500 sites 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base 

Preços Notas Fiscais 
Previsto na nova lei de 1/citaçôes 14. 13312021 20 fontes 

Tabela Sinapi / CEASA I CONAB I CMED 

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) ,.,.. 
---- - ------------""'-
Tabela SE TOP (Sec. de Estado de Transp. e Obr&s de MG) ~ 

T bela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana) .,_ ,....~- - ----- - - -----""-
.;:o de Preços da Sáude ~ 

Preços para compor a planilha de tercelrização ~ 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Resultado de Dispensa e lnexigibilidade 

Histórico de preços dos últimos 1 O anos 

'X Recursos Adicionais 
Fórmulas de cálculo 28 opções 

Aplicação automática de indice de atualização de preços ~ 
pesquisados em outros entes públicos 

Cotação com vários itens - lote 

Cálculo automático do valor unitário x quantidade 

Histórico de vendas do fornecedor 

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 

Banco de Penalidades ~ -=='-'-===---- ------- .... -
Painel de Negociação ~ -

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços ..., 
=-=-~ ~_..;.;.=- =-=-'-'= -;;;.;:.._- - ---111,.-
Certidões ..., 

Analise da cotação - Check List ~ -

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020 ~ 

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de ,.,.. 
cotações, itens e preços selecionados via API ..., 

T Seleção / Filtros 

Pesquisa textual/detalhamentc do objeio ~ 
Filtro por CATMAT / CATSER .... ;_;,;,;;.;:...::..:.;_..::.;__;,:_~;,__;;,c__;_;.;:..:;:.;..;__ _______ 1;4_ 

Filtro Setorial ~ . 
Filtro por Cidade .ti 
Filtro por Região ~~--

Filtro por Marca 

Filtro nº Pregão/ Itens sustentáveis 1 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas ME/EPP 

Filtro avançado oor pala•,ra clia11e e preço 

Filtro ;xx unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG /Âmbito/ Modalidade / Modelo 

Filtro por quantidade de fornecedores 

Filtro por licitações homologadas 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

Apresentação de textos em caixa alta 

~ Relatórios 

Relatórios com dados comerciais do fom:a.,:.:;:e=ced:aoo"'"r ___ _ _ _ ..;ei);;;.- __ 

Relatónos com UF de origem da pesquisa ~ 
Relatórios personalizados e> 
Relatórios en: PDF e EXCEL ~ 

Relatórios com gráficos estatísticos -~ 

R~latórios com Print Screen da ata do ComprasNet ei _ _ 

Relatórios com a logotipo da instituição ~ -- ------ ------ - ... -Relatórios com a data de Inicio e término da pesquisa '1;,11 

Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e QR code 

Relatórios Curva ABC 

Relatónos com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a in 7312020 

--=i Capacitação 
Treinamento ilimitado do produto corn certificado 

Suporte imediato á dúvidas 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 

Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos 

Módulo de Mentoria - Treinamentos I Vídeos 1 
Manuais para capacitação continua 



PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

~º Fase Interna - Ferramentas Auxiliares 

Sistema de eiaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO 

Sistema de elaboração d0 termo de referência 
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição) 

Múltiplos 
Modelos 

íil Segurança 

Pennite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conJunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 
·ácià e a efetividade dos processos de contratação pública, ztr~lando-se claramente aos objetivos da boa 
vernança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois aue não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descri ção do objeto que atende ao interesse público: 

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, nao deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. ( ... ) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.) 

ssim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 
recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 ou no art. 7 4 inciso I da Lei riº 14.133/21. 



~~ BANCO 
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PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

1. INVESTIMENTO ESPEC!AL PARA CONTRATAÇÃO: 
-~-----------,-----------, 

PRODUTO LICENÇA' 1 USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO INVESTIMENTO 

LICENÇA 

~~ 1 2 R$11.960,00 R$ 11.960,00 

Resguardado direito ao reajuste na pro,-rogaçilo d,a contratação. 
ºLICENÇA: número de acessos simultâneos ao s,steme. 
'USUÁRIO: são os perfis de acesso não sim,, itàneos. 

1 » Cortesia: 1 CORTESIA 

Observação: 

----] 

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas , a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de. licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante_ a comparação com os preços 
praticados peio próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
• Licença de uso ao Banco de Preços. 

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante a vigência do 

contrato. 

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria . 

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
neses a partir da liberação da senha. 

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 

• Art. 24, inc. li da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. li, do art. 23 da Lei de Licitações. 

• Art. 75, inc. li da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 
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lnexigibilidade: 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

• Art. 29, inc. li da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para e,utros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

• Art. 25, inc. 1 da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

• Art. 74, inc. 1 da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

• Art. 30, inc. 1 da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

• Instrução Normativa Nº 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os lnc.da referida IN: IV. 

cordão 1445/15 TCU/Plenário. 

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

• Lei 14.133/21 art. 23 

• Instrução Normativa 73/20 

• Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
• Acesso via Internet no site www.bancodepreccs.com.br 

• Acesso somente autenticado login/senha. 

• Não é possível fazer login simultâneo. 

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's. 

~ EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01 , estabelecida à Rua 

lzabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

~ 
"1!J,- Banco do Brasil 

Agência: 1622-5 Conta: 464-2 
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MÉTODO DE TRABALHO 

PROPOSTA 
VERSÃO PLUS 

A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de prod'utos e serviços dentro da plataforma utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração ce informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o éHmazenamento ocorre por conta do rrovedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

ll.dministrador das senhas de acesso: 
o responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicaç,10 do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (email). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

■ouantidade de usuários por assinatura: 

A quantidade de usuários será. definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

■ Requisito mínimo para acesso: 

O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 
Fi efox, Ópera, Safari , Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

~rior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, iOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablete Smartphone. 

■ Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 

De acordo com a • infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuraç~o de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do ciiente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF '·........_ fit-nl.. 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n.! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
•••• ·······································•······ ........... ······························································· ........................... ················································· 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 DUNS®: 91U*U68 

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências .. e ... Im pedimen tos_................. . . . .................... .. 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
............ x-;;·to~it;~;;·; -~~·;ddi;; ·r~; ob úd·~ .. ~·t·;~~ê~· <l~··;;:;i:~i~;ção direta ~-~·;;;_··;:;··~;st~~·~··~;:;; ~~;;;:··M ;;:;;;;i :·; ·~~-;tidio'ioi inse;;i;········· ............. . 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 
FGTS Validade: 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

03/07/2024 

08/02/2024 

08/07/2024 

08/04/2024 
02/03/2024 

31/05/2024 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 10/01/2024 17:38 
CPF: 574.XXX.XXX-68 Nome: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
Ass: ______ _ 

Automática 

Automática 

Automática 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de dec isão j udicial. 

Certidão emitida às 17:36:37 do dia 1 0/0l /2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 317U 100124173637 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



~ 
JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantís - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, c omo segue: 

Prot ocolo: PRC2419081914 

NIRE 41205623178 

CNPJ 07.797.96710001-95 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo Rua IZABEL A REDENTORA, N• 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO· São José dos Pinhais/PR - CEP 83005--010 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

213 20238317030 06/12/2023 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20238317242 01 /12/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20236318608 21 /09/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20236318594 13/09/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20234241063 24/06/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20234240989 23/06/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20232577706 19/04/2023 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20232577862 18/04/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20232577960 18/04/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20230387446 20/02/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20230389848 02/02/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20230454569 02/02/2023 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20227608062 08/12/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20227611101 08/12/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20227610814 07{1172022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20225398320 17/08/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20225398311 15/08/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20224988905 26/07/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20223425168 01 /06/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20223217433 25/05/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20221362240 09/03/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20221360425 09/03/2022, CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20218184778 03/01/2022 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20218184620 13/12/2021 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20216165040 23/09/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20216165954 23/09/2021 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
002 20215752244 16/09/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20215752244 ! 16109/2021 At:TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

1
04/08/2021. 

EMPRESARIAL) 
002 41901961632 I ~ATURA OE FILIAL NA UF DA SEDE 
002 20212255495 06/05/2021 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20212255495 06/05/2021 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
213 20211592013 22/03/2021 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20211591696 18/03/2021 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20210417900 28/01/2021 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20207767319 16/12/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20205391761 17/09/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20203369319 15/07/2020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20201 233568 06/0312020 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
213 20197492711 16/12/2019 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20196116023 11/10/2019 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20194094707 05/07/2019 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20192696238 26/04/2019 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20190811366 19/02/2019 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
002 20187470618 15/01/2019 CONSOLIDAÇÃO OE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20187470618 15/01/2019 AL TERACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
213 20185871534 23/10/2018 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20183396740 30107/2018 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
213 20181355388 20/02/2018 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
2 13 20175798850 20/ 11/2017 CARTA OE EXCLUSIVIDADE 
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~ 
JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2419081914 

20174482698 24/07/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
20172983371 05/05/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
20171076354 06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
20171076362 06/03/2017 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
20161928382 09/05/2016 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
20156779072 21/12/2015 CARTA DE EXCLUSIVIDADE 
20153268654 23/06/2015 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
20153268654 23/06/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL} 
002 20135520 703 02/10/2013 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20135520703 02/10/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
310 201 13853734 18/10/2011 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
002 20084807881 30/10/2008 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL} 
317 20074977350 19/1 1/2007 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 20074635646 19/11/2007 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 2007 4635646 19/11/2007 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

302 20054571235 04/01/2006 
EMPRESARIAL} 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA • EMPRESA EM 
CONSTITUICAO 

090 41205623178 04/01 /2006 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/01/2024,..às 15:30:20 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua"àutenticld~ no https:/{www.empresllfacl.l.pr.gov.br, com o código QKJX9PCH. 

lllll~ll~l~lll~llll[llllllll~I 
PRC2419081914 .,. 

LEANDRO MARCOS AAYSEL BISCAIA " ; 
Secretârio(a) Geral f 
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~ 
.JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqurvados 
nesta Junta Comercial e são vigenles na data da sua expedição 

Nome Empresarlal: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

NIRE : 41205623178 
Nalureze Jurídica: Sociedade Empresária Llm,1ada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 
41205623178 07.797.967/0001-95 04/01 /2006 

Endereço Completo 
Rua IZABEL A REDENTORA, N' 2356, EDIF LOEWEN SALA 117, CENTRO - São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-01 O 

Objeto Social 

Prolocolo: PRC24190TT970 

Início de Atividade 
02/01 /2006 

EDICAO, PUBLICACAO DE LIVROS, REVISTAS E BOLETINS, PROMOCAO E REALIZACAO DE CURSOS, PALESTRAS E SEMINARIOIS, 
DESENVOLVIMENTO E LICENCIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA E ASSESSORIA EM SOFTWARE, 
PROGRAMAS DE INFORMATICA. 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Demais Indeterminado 
Capital Integralizado 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato RUDIMAR BARBOSA DOS 574.460.249-68 RS3.000,00 Sócio s Indeterminado 
REIS 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato RUIMAR BARBOZA DOS 815. 706.009-53 RS 1.000,00 Sócio N Indeterminado REIS 
Nome CPF/CNPJ Partlclpaçlo no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato RODRIGO GERMANO DOS 993.487 .210-20 RS 1.000.00 Sócio N Indeterminado 
SANTOS STREITHORST 

l. ... . 1 -
Dados do Administrador à~ 

,.,, ...,~ 

Nome CPF Ténnlno do mandato 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 574.460.249-68 1 lnqeterminado 

Último Arquivamento Situação Data Número : '~ Ato/eYentos ATIVA 
06/12/2023 2023831 7030 213 / 213 - CARTA DE EXCLUSIVIDADE Status 

SEM STATUS 

Flllal(als) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
1 • NIRE: 41901961632 CNPJ: 07.797.967/0002-76 
Endereço Completo 
RUA DOUTOR BRASILIO VICENTE OE CASTRO. N' 111 , SALA 1004 ANDAR 10 CONO EUROBUSINESS CD CMRL , CAMPO COMPRIDO, Curitiba, PR, CEP: 81200526 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15101/2024, às 10:52:22 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.pr.gov.br, com o código OFEXRKG7. 

l llíll 1i Ili l l llllJ~ijJJill Ili ~I! Ili [Ili 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário(a) Geral 
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05112/2023, 09·15 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME E.V. R ~ li. 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

.. 
de programai de computador nlo-cu1tomit.ivel1 

C DIGO E E ATMOA.OES ECON 1C $ CUN' IA 

58.11-5-00 . Edlçlo de livro, 
58.13-1..00 . Ediçlo de revistas 
58.21 -2-00 - Edlçlo integrada t. imprenlo de livro, 
58.23-9-00 - Ediçlo integrada t impreaslo d• revistas 
51.29~-00 - Edlçio integrada t impreulo de cadas tros, li1U11 • de outros produtos gr,fico, 
62.01-5..01 - O.aenvolvimento de programas de computador 10b encomenda 
&2.0,..0..00 . Consul1oria em tecnotogla da informaçlo 
82.30-0-01 - Serviços de organiuçlo de feiras, congressos, exposiçõts • featu 
85.99--6-99 - Outra• atividadH de ensino nlo especificadH anteriormente 

j LOGRADOURO 
R IZABELA REDENTORA 

~UME:AO 
2356 

1 COMPLEMENTO 
EDIF LOEWEN SALA 117 

1 MUNiCiPIO 
SAO JOSE DOS PINHAIS 

1 TELEFONE 
(41) 3010-3253 

1 
SITUAí;ÃÓ CA.OASfRAL 

. ATIVA 
l ºAfA ÕA S1tü.~ÇXo CÁOASTRAl 

04/01/2006 

I L!Ol\VO ÕE siTUAÇÃÓ CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emttido no dia 05/12/2023 às 09:15:11 (data e hora de Brasília). 

~ CONSULTAR QSA ".) VOLTAR Q IMPRIMIR 

·---· I blTA a-. SJTUÃÇÃÕ E$PE,CW. 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ciill\l.e...rului-

~P.asso P.ara o CNPJ consultas ÇNPJ ú1ilíilllli ffilwi 

http1J/10lueoe1.reuita.fu.enda.govbr/Servicol/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 112 



05112no23. 09:15 Comprovante de Inscrição e de Snuação Cadastral 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 201 B PORTAL DA REOESIM. Todos direitos reservados. 

https;/lsoluco1t1.receit1.faz.end1.gov.bt/Servicos/cnpjreva/Cnpjre1.11_Compro ... ,nte.asp 212 



• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS L TOA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:36:00 do dia 07/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2024. 
Código de controle da certidão: E37C.B126.4F51.C191 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



~-v_o_l_ta_r _ _,11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07. 797 .967/0001-95 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 /CENTRO/ SAO JOSE DOS PINHAIS 
/ PR / 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/01/2024 a 08/02/2024 

Certificação Número: 2024011017023293074531 

Informação obtida em 10/01/2024 17:32:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
J USTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.797 . 967/0001-95 
Certidão nº: 3743911/2024 
Expedição: 16/01/2024, às 11 : 13 : 30 
Validade: 14/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRI Z E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07 . 797 .9 67/0 001-95 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pe las Leis ns . 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Traba lho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http ://www. tst .jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva . 

Dúvidas e sugestões : cndc@tst . j us.br 



Cadastro de Inscrições Estaduais 

Informações do Contribuinte 

Data/Hora Host CELEPAR 
13/06/2023 • 15 02 56 

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone 

E-mail 

Atividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s) 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Inicio das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, CT
e, NFC-e): 

90547068-01 Inscrição CNPJ 07.797.967/0001-95 

Np Tecnologia e Gestao de Dados Ltda 

Rua lzabel a Redentora, 2356. Edif Loewen SI 117. Centro 
83005-010 - Sao Jose dos Pinhais - PR 

(41)3778-1700 

WAGNER@HRIBEIROCONSULTORES.COM.BR 

5813-1/00 - Edicao de Revistas 

5822-1 /01 - Edicao Integrada a lmpressao de Jornais Diarios 
6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob 
Encomenda 

5811-5/00 - Edicao de Livros 

5821-2/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Livros 

5823-9/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Revistas 

5829-8/00 - Edicao Integrada a lmpressao de Cadastros, Listas e Outros 
Produtos Graficos 

6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da lnformacao 
5812-3/01 - Edicao de Jornais Diarios 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

01/2011 

1.1011 .112 - Desde 06/2018 

Ativo - Desde 01/2011 

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 do Mes+1 - Desde 06/2018 

Maiores informações clique aqui 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 032435620-33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

P~gina 1 de 1 

Válida até 08/04/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr gov.br 

Emitido via Internet Pública (10/1212023 19:35 50) 



• 
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Secretaria Municipal de Finanças 
Departamento de Licenciamento 

Inscrição Municipal 
Identificação 

Inscrição Municipal 89419 

Nome/Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS L TOA 
CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Data de Abertura 10/05/2021 

Situação: Ativa 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Localização 

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA, Nº 2356 Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117 

Bairro: CENTRO 

CEP: 83005010 

Lista de Atividades • CNAE/CBO 

5813-1/00 - EDIÇÃO DE REVISTAS 
5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE REVISTAS 
5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, l.d8'r"AS:E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
8599-6/99- OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPÊCIFICADAS ANTERIORMENTE 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS OE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
6203-1 /00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov. br 

13 de Junho de 2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS /40 00(~ 

l'!l~ ·.- ~~ 
DEPARTAMENTO FINANCEIRO ~ Aa ?V ' ;1 

*** CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO*** 
Nº : 49304/2024 

IMPORTANTE: l . RESERVA - SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERIODOS NESTA 
CERTIDÃO COMPREENDIDOS . 

2 . A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE DE 60 DIAS, A CONTAR DA DATA 
DA EMISSÃO, CONFORME DECRETO 4 . 751 DE 18/04/2022 . 

3 . A ACEITAÇÃO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO DE 
SUA VALIDADE NA INTERNET, NO ENDEREÇO www. sjp .pr . gov . br . 

"CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONS'rA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO CONTRIBUINTE COM LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO" 

IMPRESSA VIA INTERNET 

CONTRIBUINTE: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 07.797.967/ 0001-95 INSClUÇAo MUNI'CIPAL: 89419 

BAIRRO: CENTRO 

ENDEREÇO: RUA IZABE.L A REDENTORA, 2356 

COMPLEMENTO: EDIF LOEWEN 
SALA 117 

CIDADE : SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

SITUAÇAO: ATIVA 

BLOCO : APTO: 

FINALIDADE: DIVERSOS/ LICITAÇi,o / LICITAÇAo MOBILillIO l LICITAçAo IMOBILIÁRIO 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃ.O: 76f2a34f0f85af89b7617da04d53d9al 

ESTÁ CERTIDÃO PODERÁ SER VALIDADA NO SITE: https://financas.sjp.pr.gov.br 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS , 02 de janeiro de 2024 

RUA PASSOS DE OLIVEIRA, N" 1101- CENTRO-CEP: 83030-720-FONE: (41) 3381-6800. 
SÃO JOSÉ DOS PINHA.IS - PARANÁ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

OFICIO DISTRIBUIDOR 

Rua Joao Angelo Cordeiro - Edifício do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 JURAMEN TADOS 
CLAUDIO HANUSIAK SETIM 

KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
FALÊNCIA E CONCORDATA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição de Pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra
zida à juízo), nos termos da Lei 11 .101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
Doeu.manto .. . . .. . CNPJ 07 . 797 . 967/0001-95 

Seda .... . ....... Rua IZABEL A REDENTORA, 2356(EDIFICIO LOEWWN SALA 117) , CENTRO, 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR, CEP 83005010 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece
dem. 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 15 de Janeiro de 2024 

SIMONE PEREIRA LAGE (DESIGNADA) 
Assinado de forma digital por 
SIMONE PEREIRA 
LAGE:73794015991 
Dados: 2024.01.1612:32:41 
-03'00' 

Resoluçao 213 de 26/11118 a competencia de julgar passa a ser de Curitiba/Pr 



Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais ql'Ó :,.~k'~ 
Secretaria Municipal de Finanças :!J ~ J * " \ 
Departamento de Licenciamento ~ R9.~ ~ 
Alvara de Localizacao e Funcionament ~ - RsaY~ 
Localização e Funcionamento '-

Identificação 

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

lnsc. Municipal: 89419 

Localização 

Logradouro: RUA IZABEL A REDENTORA 

Número: 2356 

Bairro: CENTRO 

Lista de Atividades - CNAE/CBO 

5813-1/00- EDIÇÃO DE REVISTAS 

Complemento: EDIF LOEWEN SALA 117 

5821-2/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE LIVROS 
5823-9/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE REVISTAS 

Protocolo: PRP2157141775 

Data de abertura: 10/05/2021 

lnsc. lmob.: 0910300050056 

CEP: 83005-010 

5829-8/00 - EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E-OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 
8599-6/99- OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
6201-5/01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
5811-5/00 - EDIÇÃO DE LIVROS 
6203-1/00- DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS 
6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Observação 

Atividade adequada de acordo com a Lei Municipal Complementar 107/2016 
Proibido o uso da área pública para carga/descarga e estacionamento permanente. 

Posturas e Requisitos de Validade: este Alvará é válido enquanto todas as posturas estiverem em validade 
Local Situação Emissão Validade 
Vigilância em Saúde Deferido 13/05/21 31/05/25 
Corpo de Bombeiros. Deferido 27/10/21 25/10/23 

Ciência e Responsabilidade 
O Alvará é emitido considerando a Ciência e Responsabilidade do empresário ou responsável legal pela sociedade, no qual este declara, sob as 
penas da lei, que irá observar durante o funcionamento e exerclcio das atividades econômicas solicitadas e autorizadas pelo Município, o 
cumprimento das normas de segurança sanitária, ambiental, prevenção contra incêndio e demais obrigações constantes nas legislações Municipais, 
Estaduais e Federais. 

tenção 
- Fixar este Alvará em local visível; 
- Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser comunicada á seção competente no prazo regulamentar. 
- Esta concessão poderá ser cassada a qualquer tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou 
quando o contribuinte, mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a situação do 
estabelecimento, ou ainda quando o estabelecimento por sua atividade interferir o sossego público. 

Para consultar a autenticidade deste documento acesse o link: http://alvara.sjp.pr.gov.br 
31 de Maio de 2023 
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERÀ~ : 7 

A empresa NPTECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 07.797.967/0001-95 
com sede na Rua lzabel A Redentora, 2356, Edif Loewen - Sala 117, Centro - São José dos 
Pinhais/PR, CEP: 83.005-010, por intermédio de seu representante legal o Sr. Rudimar Barbosa dos 
Reis, portador da Carteira de Identidade n.º 4.086.763-5, SSP-RS, e do CPF n.º 574.460.249-68, 
DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n2 14.133, de lº de abril de 2021, 
acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não 
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme Lei nº 9.854/99). 

São José dos Pinhais, 05 de janeiro de 2024. 

RUOIMAR BARBOSA Ankl•dodefo,m•dlgltilpo, 

DOS ~~';'.:!~~:~A DOS 
REIS:57446024968 D•dos:l0l4.01.0S 15'57,46•03'00' 

Rudimar Barbosa dos Reis 
Presidente do Grupo 

Negócios Públicos 

Tel.: 41 3778.1700 
Fax: 413778.1767 

falecom@negociospublicos.com.br 

R. Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 
Campo Comprido, Curitiba - PR 

negociospublicos.com.br 



~ACP 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARAN4 

r,"'-'""~ n, 

ATESTADO 
Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os 
dados e informações a seguir: 

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: lzabel A. 
Redentora, Centro, nº 2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 
inscrita no CNPJ sob nº 07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial 
do Paraná - ACP sob código nº 45.733. 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob 
nº 4.086. 763-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob nº 574.460.249-68. 

3) PRODUTO/ SERVIÇO: Registro de Atos do Pregão, destinado ao registro e condução 
dos Atos referentes à sessão pública de licitação na modalidade "PREGÃO PRESENCIAL", 
sendo o único sistema a englobar recursos de Cadastros, tais como: Pregoeiros; Empresas 
Fornecedoras; Segmentos de Atividades; Equipe de Apoio; Objeto e seus respectivos 
Lotes/Itens; Discrimina valores de itens dentro do lote, Importação de Lotes/Itens em 
planilha Excel; Exportação e Importação de propostas dos fornecedores; Cadastra e Classifica 
as propostas em conformidade com a lei para a fase de lance; Ordena e impede os lances em 
desconformidade com a lei; Atende às LC 123/06 e LC 147 /14. Gera Ata tradicional e Ata para 
Registro de Preços; Relatórios Totais por Fornecedores e Totais por itens; Histórico do 
pregão; Possibilidade de selecionar manualmente a empresa fornecedora que irá primeiro 
para fase de lance em caso de empato nas propostas; Suporte Integral (Via fone - E-mail), 
desenvolvimento de novos recursos apoio tecnológico e atualizações periódicas. Declaramos 
que fornecemos os produtos da marca SISTEMA REAP, de nossa propriedade, com 
exclusividade em todo território brasileiro 

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, 1, da Lei 14133/21 e na Lei 
8.666/ 93, conforme previsão do Art. 25º, inciso 1, sendo válido pelo período de 12(doze) meses. 
Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá exclusivamente com 
base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda 
pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se 
devidamente arquivados na Associação Comercial do Paraná - ACP: 

STREMEL 

#4cd49e8a-69d6-4d45-8c7~aecb4db05290 



®ACP 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARAMA 

r~~.-1HQ 

1. Atos constitutivos da empresa; 
li. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais 

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do 
presente; 

Ili. Certificado de Registro de programa de Computador Processo nº 
BR512020000738-4 

IV. Registro INPI sob nº 909432562 

Curitiba, 17 de julho de 2023. 

Magalli Maria de Castro de Oliveira 
Analista de Processos - SEPROC/SCPC 

STREMEL 

#4cd49e8a-69d6-4d45-8c7~aecb4db05290 



JJr 
Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) 
Certificado de assinatura gerado em 18/07/2023 às 14:10:00 (GMT -3:00) 

/_,{ 0 0it (.1., 
/ _-,;;- (.\_, 

ATESTA DO SISTEMA REAP 

{ 
i l \ "'" o ->i' 

Q I D única do documento: #4cd49e8a-69d6-4d45-8c7f-aecb4db05290 <J ~ 

Hash do documento original (SHA256) c8lb92fa758456737bc566a3d9b5e9849dcl14971el07ec8dfb9bf08d99b0fl3 ~ 
Este Log é exclusivo ao documento número #4cd49e8a-69d6-4d45-8c7f-aecb4db05290 e deve ser considerado parte do mesmo. com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso. 

Assinaturas (1) 

../ Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente) 

Representante legal: Magalli Maria de Castro de Oliveira 
Assinou em 18/07/2023 às 14:10:01 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 

18/07/2023 às 14:09:16 
T -3:00) 

1'<3/07/2023 às 14:10:01 
(GMT -3:00) 

18/07/2023 às 14:10:01 
(GMT-3:00) 

Evento 

Magalli Oliveira solicitou as assinaturas. 

Magalli Maria de Castro de Oliveira (CPF 031.476.079-25; E-mail 

magalli.oliveira@acp.org.br; IP 187.95.125.104), assinou como 
representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 

76.583.004/0001-01) utilizando certificado digital. Titular do certificado 
digital: MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA:03147607925 (CPF 

03147607925; E-mail magalli.oliveira@acp.org.br). Autenticidade deste 

documento poderá ser verificada em https://verificador.contraktor.com.br. 
Assinatura com validade jurídica conforme MP 2.200- 2/01, Art. 100, §2. 

Documento assinado por todos os participantes. 

Página 1 de 1 



ITEM 

Despacho 

1. Mapa de Apuração do preço de médio com base no objeto: 
Contratação de Empresa Especializada na Viabilidade de Ferramenta de 

Pesquisa e Comparação de Preços no Âmbito da Administração Pública 
Municipal de Vargem Grande/MA. 

2. Tabela dos itens referentes a esse processo: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT V.UNT V. TOTAL 
Contratação de assinatura anual de 
acesso à ferramenta de pesquisas de 

preços praticados pela Administração 
Serviço 1 R$ 11.960,00 R$ 11.960,00 Pública, com sistema de pesquisas 

baseado na Instrução Normativa nº 
65/2021. 

Valor Total (Anual) R$ 11.960,00 

3. Valor estimado das pesquisas: 
R$ 11.960,00 (onze mil e novecentos e sessenta reais). 

Vargem Grande/MA - 18 de janeiro de 2024 

neiro ·eixeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CN PJ nº 05 .648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: ( 98)3461-1103 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL· NÚMERO: 1158/2023 • 23/03/2023 

A rt. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MU1 ICIPAL DE VARGEM GRANDE. ESTADO DOMARA HÃO, EM VARGEM GRANDE, 

21 DE MARÇO DE 2023, 201º DA INDEPENDÊNCIA E 134° DA REPÚBLICA. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS /4 0 C&i t.'<-' 
Prefeito Municipal ~~(,ó'y- ~ ~ 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 026/202 : A"~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGKVI GRANDE/MA ~ 
PORTARIA de nº 026/2023 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COM!SSlO NA FOR;\4.A PREVl5TA EM 
LEI E Di OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso dt: suas atribuições previstas no artigo 73. inciso XXXlV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear o Sr. ERIK ALVES DINIZ, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2005028050136 SSP/MA e CPF nº 
044.263.963-52, para o cargo em comissão de COORDENADOR DE PATRU1ÔNIO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3º • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições cm contrario. 

GABINETE DO SE 'HOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DUS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 025/2023 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE VAR GEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nº 025/2023 

DISPÔE SOBRE A NOlvfEAÇÃO PARA (ARCO EM COMISSÃO NA FORMA PREVISTA EM 
LEI EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEYI GRANDE. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

ArL lº • Nomear o Sr. CARLOS LUA:-J CARNEIRO TEIXEIRA , brasileiro, solteiro, portador do RG nº 2005028050136 
SSP/CE e CPF nº 044.263.963-52, para o cargo em comissão de CREFE DA SEÇÃO DE DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRA, na 
forma prevista em Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada. se necessário. 

Arl. 3º • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Assinado eletronicamenle por: Rafael Santos Nunes - CPF: •".705.933-.. em 23/03/2023 21:02:09 - IP com nº: 192.168.10.9 li Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1205 li) 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 4/5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL-NÚMERO: 1158/2023 -23/03/2023 

Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •**.705.933-·• em 23/03/2023 21 :02:09 - IP com n': 192.168.10.9 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1205 ■ 

a DOM www.vargemgrande.ma.gov.br 5/5 



DESPACHO AO SETOR DE CONTABILIDADE PREFEITURA 
MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA. 

Objeto: 

Contratação de Empresa Especializada na Viabilidade de Ferramenta de Pesquisa 

e Comparação de Preços no Âmbito da Administração Pública Municipal de Vargem 

Grande/MA, compreendendo um de valor de R$ 11.960,00 ( onze mil e novecentos e 

sessenta reais). Solicito informação sobre a existência de Dotação Orçamentária e 

elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro, para a Secretaria Municipal de 

Administração, conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo nº 

0101.07337.2024. 

Vargem Grande/MA, 22 de janeiro de 2024. 
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DESPACHO 
Ao Sr., 
Francisco Ferreira Lima Filho 
Secretário Municipal de Administração 
Nesta 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos a 
Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas para contratação de 
empresa especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e comparação de preços no âmbito 
da administração pública municipal de Vargem Grande-MA. 

À Contabilidade para informar sobre: 

Disponibilidade Orçamentária 

Saldo R$ 1.459.851,18 

Na seguinte fonte de Recurso: 

1500000000- Recursos não vinculados de impostos 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentaria: Exercício 2023 Atividade 
0102.041220001.0.003 Manutenção da Secretaria de Administração, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99. 

Vargem Grande - MA, 22 de janeiro de 2024. 

~~~~ Cos >a f fi1~ ~~ 

Contador 

CRC/MA 013569/0 
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DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO ', . ..:::1/ 

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nºl0l/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal 

referenda-se ao impacto orçamentário - financeiro, Declaro que as despesas decorrentes da 

Contratação de Empresa Especializada na Viabilidade de Ferramenta de Pesquisa e Comparação de 

Preços no Âmbito da Administração Pública Municipal de Vargem Grande/MA, temos a informar que 

encontram adequação orçamentária e financeira com Lei nº 699/2023 de 19 de Dezembro de 2023, Lei 

Orçamentária para o exercício de 2024 e compatibilidade com a Lei nº 688/2023 de 28 de junho de 2023, 

Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e com a Lei de nº 679/2022 de 04 de julho de 2022, Lei 

de Diretrizes orçamentária para o exercício financeiro de 2024. 

INFORMO, que a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e 

nos dois subsequentes, será conforme descrito a seguir: 

ANO EXERCÍCIO DESPESA ANUAL PREVISÃO TOTAL DO IMPACTO1 (%) 

2024 R$ 11.960,00 0% 

2025 R$ 0,00 0% 

2026 R$ 0,00 0% 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do município, concluímos 

que estão dentro dos limites da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, logo possuindo condições de 

implementação da referida despesa. 

1 Valor previsto PPA (2022 a 2025) 

Vargem Grande - MA, 22 de janeiro de 2024. 

f=cr/~ S.Cm/c, M 
Fábio Sousa Costa Leite 

Contador 

CRC/MA013569/0 
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PORTARIA de nº 018/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: o Sr. FÁBIO SOUSA COSTA LEITE, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 0554613964GEJUSP /MA, CPF nº 973.230.043-49, 
OAB MA nº 17.018, para o cargo em comissão de: SUPERINTENDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: 
Contratação de Empresa Especializada na Viabilidade de Ferramenta de Pesquisa e 

Comparação de Preços no Âmbito da Administração Pública Municipal de Vargem Gran
de/MA. 

Eu, Francisco Ferreira Lima Filho, na qualidade de ordenador de despesas da Prefei
tura Municipal De Vargem Grande/Ma, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da 
Lei Complementar nº l O 1 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compati
bilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Vargem Grande/MA - 23 de janeiro de 2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

2. JUSTIFICATIVA 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de 

contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida 

pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos 

sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se 

consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou 

do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da 

confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que possam 

servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 

necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os 

custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e 

eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá enseJar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração 

pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal 

dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade 

na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na 

condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das 

rotinas até então estabelecidas. 
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Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e 

àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o 

Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem 

ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação 

ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa 

de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos 

preços referenciais de mercado. 

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a 

pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros 

diversos, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1 º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 

com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 

em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 

II - contratações similares fe itas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 
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III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 

que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 

escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e 

serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa nº 65/2021, 

que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. 

Senão, vejamos: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 

em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 

ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de 

preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 

referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
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eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 

no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e 

a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a 

data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 

anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de 

Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia. 

§ 1 ° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e 

II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos 

autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 

termos do inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNP J do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 
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III - informação aos fornecedores das características da contratação 

contidas no art. 4°, com vistas à melhor caracterização das condições 

comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 

TV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 

relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas 

como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3° Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que 

devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o 

índice de atualização de preços correspondente. 

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a 

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às 

cotações realizadas com potenciais fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 

licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 

fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 

exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de 

preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de 

licitação promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações 

realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras 

fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário}. 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 

licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 

fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
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exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de 

preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 

contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário}. 

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração 
do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja 
municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira 

célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 
parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a 
eficiência deste procedimento. 

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação 
dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de 
informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas 
de custos. 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em resultados 
de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 

milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 

o Atualização diária do banco de dados; 

o Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021 , 

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 
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o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, 

AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, 

Conab, Tabela CMED e Preços BPS - Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, 

nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por 

palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por 

período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 

mercado; 

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis 

no sistema; 

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF 

e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com 

dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda 

deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados 

dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que 

comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço 

máximo em conformidade a in 73/2020 art. 1 Oº§ 2°; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 

preços; 

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo 

para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4° da in 73/2020; 

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 

73/2020 o parágrafo 1 º, inciso iv do artigo 5° da in 73/2020, determina "deverão ser 

priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 
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o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

o Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos 

concedidos pelos fornecedores; 

o Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com 

diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 

o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

o Cotação com vários itens - lote; 

o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

o Seleção de preços manualmente; 

o Histórico de vendas do fornecedor; 

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

o Pesquisa inteligente; 

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

o Exportação de documentos em planilha Excel; 

o Seleção de preços comparativos; 

o Sistema de elaboração da especificação do objeto - interativo; 

o Sistema de elaboração do termo de referência - interativo (MODELO AGU) múltiplos 

modelos totalmente editável; 

o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a 

quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do "software" com a obtenção dos resultados para quais foi 
desenvolvido 
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Item Descrição UN. QUANT. Valor Unitário 

01 

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de 

pesquisas de preços praticados pela Administração Pública, 

com sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativa 

nº 65/2021. 

Serviço 01 R$ 11.960,00 

Valor Total (Anual) R$ 11.960,00 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, 

durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, 

conforme requisitos mínimos acima delineados. 

5. ENQUADRAMENTO: 

Artigo 74, inc. I, da Lei nº 14.133/2021. 

6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 

constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 

determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 
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Para melhor entendimento, veJamos o que dispõe o mc1so XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

(..) 

"XXI - ressalvados os casos e.specificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indi.spemáveis à garantia do cumprimento das obrigações. " 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a 

regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 

tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a 

impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de 

Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência 

dos artigos art. 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021. 

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a urna 

ideia única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho1 busca 

sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado 

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da 

prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido 

em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto ( ou é 

prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada 
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contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, 

através de seleção da melhor proposta2. 

O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que 

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso I, o qual permite a 

contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a 

saber: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços 

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas 

uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que a 

simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é importante que ela 

agregue outras funcionalidades que a tornem completa. Funcionalidades como: elaboração do 

termo de referência, abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 portais públicos, 

disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço vencedor da licitação, 

pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de 

custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tomam a ferramenta 

completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas administrativas na área, 

resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços referenciais. 

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços possui as 

características acima indicadas. 

Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta "Painel de 

Negociações", que permite ao pregoeiro buscar informações fundamenta.is para o êxito de sua 

performance na negociação com o licitante vencedor. 
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Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade 

licitatória prevista no artigo 74, inciso l, da Lei nº 14.133/2021, além da exclusividade 

comercial, faz-se necessária a identificação de sua necessidade específica, demonstrando-se 

que o objeto pretendido é fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do 

interesse público. 

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos. 

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas 

funcionalidades tomam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento da 

necessidade administrativa. 

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela 

ASSEPRO / NACIONAL. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta "Banco 

de Preços" possui as seguintes características que a tomam única, além de exclusiva: 

o Base de preços públicos com mais de 783 fontes; 

o Apresenta preços de 1.449 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; 

o Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 

estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; 

o Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via 

sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios 

das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela 

Administração Pública; 

o Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços 

iniciais e finais de todos os licitantes; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 

10 anos; 

o Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na 

consulta dos preços, conforme IN 73/2020; 

o Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos 

fornecedores; 
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o Emite aleitas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados 

pela Instituição, minimizando erros; 

o Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários; 

o Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; 

o Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto 

possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo 

redução de preços e maior economia para a Instituição 

o Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a fN 73/2020, possuindo 

código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta 

Banco de Preços possui uma base de dados robusta a atender a demanda 

administrativa. 

Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a 

vantajosidade, verifica-se que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida pelo 

Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com base na grande dificuldade de se elaborar os 

conceitos de precificação dos produtos utilizados pela Administração Pública, principalmente 

na "pesquisa de preços", motivo pelo o qual o desenvolvimento desta ferramenta, norteou-se 

para a instmção dos processos de contratação da Administração Pública. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o objetivo de 

trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o "BANCO DE PREÇOS" 

é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor estimado ou 

máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, sistematizado por 

regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em licitações 

efetivamente contratadas pelo Poder Público de todo o Brasil. 

O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) 

gestores públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, 

Controladoria Geral da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, 

Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros. 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001 -95, pela sua 
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exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no 

inc. Ido art. 74, da Lei nº 14.133/2021. 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela 

Lei nº 14.1 33/2021. 

8. CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 

e 107 da Lei nº 14. 133/2021. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 

serviço objeto deste Termo de Referência; 

9.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da 

Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

9.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 

qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no 

Termo de Referência; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 

8:30hrs às 17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo período de 

validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 
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10.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 

restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 

acompanha; 

10.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para 

operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção dos 

resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases 

atualizados do software durante o período da contratação; 

l 0.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao "software" através de login e 

senha autenticada no site 'NWw.bancodeprecos.com.br; 

l 0.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em ati 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo 

com as normas de execução orçamentária e financeira. 

12. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 

(três) dias úteis após assinatura do contrato. 

13. VALOR ESTIMADO 

A estimativa de preços será realizada pelo setor responsável 

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

04 122 0001 0.003 Manutenção da Secretaria de Administração 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

15. DA PROPOSTA 
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16.1 A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os 

elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos; 

16.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do 

contrato; 

16.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNP J e da Inscrição Estadual ou 

do Distrito Federal; 

16.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data da 

apresentação; 

16.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a 

especificação em conformidade com o solicitado; 

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

V argem Grande/MA - 25 de janeiro de 2024 

a Filho 
e ministração 
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DESPACHO 

1. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0101.07337.2024 

.. 
2. DO OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

Em atendimento ao disposto no Inciso I do artigo 74 da Nova Lei àe Licitações 
14.133/2021, o qual estabelece que o proce~so de inexigibilidade será instruído com a razão da 
escolha do fomec~dor ou executante, a Administração Pública busca contratar a empresa NP 
TECOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA, inscrita no CNPJ soh o n. 07.797.967/0001-95, 
que é desenvolvedora e detentora da plataforma, bem como é fornecedora exclusiva da assinatura . 
da ferramenta de pesquisa de preços. denominada "Banco de Preços". 

A assinatura a ser contratada está diretamente relacionada à pesquisa de preços, 
possibilitando que os processos de contratações sejam tramitados de fonn.a mais ágil e eficiente, 
otimizando a atuação dos servidores e atribuindo maior confiabil idade às infonnações e 
padronização dos procedimentos, atendendo assim aos Princípios da Eficiência, Legalidade, 
Transparência e Objetividade. 

Considerando a necessidade de agilidade na busca de preços, e com o objetivo de trazer 
maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios. o Banco de Preços - objeto da presente 
contratação - é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o estabelecimento do valor 
estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de dados diariamente atualizado, 
sistematizado por regiões, Estados e Municípios, sendo alimentado com preços obtidos em 
licitações efetivamente pelo Poder público de todo o Brasil. 

A demanda para a contratação da assinatura da ferramenta Banco de Preços decorre pelo 
fato de que se trata de uma ferramenta de planejamento e orçamentação, desenvolvida para 
auxiliar em todas as etapas da contratação pública - planejamento, licitação e execução do contrato 
- com a garantia de segurança, agilidade e economicidade, conforme considerações abaixo: 

• Etapa de Planejamento da Licitação: o Banco de Preços auxilia na fixação segura do valor 
orçado, na especificação do objeto, na padronização de produtos e serviços licitados e na 
composição de justificativas para a eventual necessidade de indicação de marca. 

• Etapa Licitatória: atua na verificação da aceitabilidade de proposta e análise de 
exequibilidade, bem como na negociação de preços. 

• Etapa de Execução do Contrato: possibilita verificações para os fins de concessão de 
reequilíbrio econômico-financeiro, prorrogação e economicidade do ajuste. 

Também auxilia nos processos que envolvem Registro de Preços, na análise e n2. 

justificativa do processo de adesão, na gestão da ata e nas negociações em situações previstas pelo 
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P.n. 82 da Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 028/2023. Por fim, nas contrataç 
diretas, inexigibilidade e di spensa de licitação, possibilita vt:rificações de compatibilidade com o 
valor praticado no mercado. Além disso, esta ferramenta possui uma base de consulta com mais de 
12 (doze) milhões de preços, possibilitando wna pesquisa ampla e a consequente aferição da 
realidade dos preços praticados nas licitações. 

A fe1Tamenta Banco de preços atende a todos os parâmetros dispostos na Lei n. 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 028/2023. 

e Administração 
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®ACP 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ 

f"iO,cll,U.-, 1(~ 

ATESTADO 
Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os 
dados e informações a seguir: 

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: lzabel A. 
Redentora, Centro, nº 2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 
inscrita no CNPJ sob nº 07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial 
do Paraná -ACP sob código nº 45.733. 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob 
nº 4.086.763-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob nº 574.460.249-68. 

3) PRODUTO/SERVIÇO: A empresa acima é solução integrada destinada ao apoio a agentes 
públicos no desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação 
administrativa, especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a 
especificação do objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço 
e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre 
os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 
• Funcionalidades exclusivas : Base de preços públicos com mais de 745 fontes; Apresenta 
preços de 1.434 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; Única ferramenta 
que apresenta preços de base de notas fiscais eletrõnicas de 20 estados brasileiros, de 
acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; Módulo exclusivo de cotação direta com 
fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos 
fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido 
de orçamento solicitado pela Administração Pública; Apresenta não apenas o menor preço 
da licitação, mas sim os preços iniciais e finais de todos os licitantes; Módulo para consulta de 
planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de consulta de preços praticados 
pela administração pública nos últimos 10 anos; Única que apresenta justificativa em 
relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 
normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices de 
atualização de preços como IPCA/ IGP-M entre outros, apresenta histórico comercial de 
preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de 
preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição, minimizando erros; 
Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem limite de 
usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de negociações, 
por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia 
para a Instituição; Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as 
instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de QR CODE para verificação da 
autenticidade dos dados. O sistema ainda apresenta: 

STREMEL 
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OIOACP t:j~~ 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAl DO PARAMA ~ -~:7' ~--- , ~ 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, Catmat/Catser, • 
Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, 
Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP. 
Possibilitando a visualização dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. 
• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 
14.133/21 art. 23, instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de 
órgãos de controle. 
• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua 
região que participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos 
preços praticados para o governo. 
• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME 
para determinado material ou serviço em sua região. 
• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado 
no tipo de serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e 
exclusão de cotação e a geração de relatório. 
• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos 
de Referência, permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de 
especificações técnicas além da edição e geração do modelo do documento. 
• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de 
relatórios de especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema 
disponibiliza assistente com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os 
itens já existentes no banco de dados do sistema. 
• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da 
pesquisa por CNPJ ou razão social. 
• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o 
histórico de preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de 
descontos, propostas vencedoras e negociações realizadas. 
• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de 
Registro de Preços. 
• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema 
sem ter que buscar em seus respectivos websites externamente. 
• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos 
agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos 
com lives e cursos sobre pesquisa de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços. 
Declaramos que fornecemos os produtos da marca BANCO DE PREÇOS, de nossa 
propriedade, com exclusividade em todo território brasileiro. 

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, 1, da Lei 14133/21 e na Lei 
8.666/93, conforme previsão do Art. 25°, inciso 1, sendo válido pelo período de 12(doze) meses. 
Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá exclusivamente com 
base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda 
pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se 
devidamente arquivados na Associação Comercial do Paraná - ACP: 

STREMEL 

#8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f 



~ACP 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARAMA 

~ ......... ,e,o 

1. Atos constitutivos da empresa; 
li. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais 

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do 
presente; 

Ili. Certificado de Registro de marca INPI nº 906864720 
IV. Certificado de Registro de programa de computador nº BR512020000345-1 

Curitiba, 18 de julho de 2023. 

Magalli Maria de Castro de Oliveira 
Analista de Processos - SEPROC/ SCPC 

STREMEL 

#8d9bac2~a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f 
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Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) 
Certificado de assinatura gerado em 18/07/2023 às 14:17:17 (GMT -3:00) 
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ATESTADO BANCO DE PREÇOS julho 23 1~.J o "'1 4¾.,,\ 
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Q ID única do documento: #8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f • (.} I 

• Rubri~ \ ? 
Hash do documento original (SHA256): 76b6509b0328c9974bf645d81376fc35b0d9468c45ed53al45d6444643df53c9 ••• -~ . 

Este Log é exclusivo ao documento número #8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso. 

Assinaturas (1) 

..,/ Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente) 

Representante legal: Magalli Maria de Castro de Oliveira 
Assinou em 18/07/2023 às 14:17:18 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 

18/07/2023 às 14:16:39 
~T-3:00) 

\ . .Ji07/2023 às 14:17:18 
(GMT-3:00) 

18/07/2023 às 14:17:18 
(GMT-3:00) 

Evento 

Magalli Oliveira solicitou as assinaturas. 

Magalli Maria de Castro de Oliveira (CPF 031.476.079-25; E-mail 

magalli.oliveira@acp.org.br; IP 187.95.125.104), assinou como 

representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 

76.583.004/0001-0l) utilizando certificado digita l. Titular do certificado 
digital: MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA:03147607925 (CPF 

03147607925; E-mail magalli.oliveira@acp.org.br) . Autenticidade deste 
documento poderá ser verificada em https://verificador.contraktor.com.br. 

Assinatura com validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. l0o. §2. 

Documento assinado por todos os participantes. 
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AUTORIZAÇÃO 

Ao 
Sr. EDUARDO MELO BARROS 
Presidente da Comissão de Contratação 
Nesta, 

Na qualidade de Secretário(a) Municipal de Administração, encaminho os autos 

do processo até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo licitatório na 

modalidade INEXIGIBILIDADE, tendo por objeto a contratação de empresa especializada na 

viabilidade de ferramenta de pesquisa e comparação de preços no âmbito da administração 

pública municipal de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei nº 14. 133, de 01 

de abril de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigentes e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande - MA, 26 de janeiro de 2024 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo lic itatório que adiante se vê, do 
que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Presidente da Comissão de 
Contratação, o subscrevo. 

1.1. Processo Administrativo nº 0101.07337.2024. 
1.2. Modalidade: INEXIGIBILIDADE 
1.3. Requisitante: FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - Secretário(a) Municipal de 

Administração. 
1.4. Fundamentação Legal: Art. 74, inciso I 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela administração. 

O valor estimado para esta inexigibilidade, deu-se através de uma média aritmética simples 
das Pesquisas de Preços de Mercado, portanto. estima-se o valor de R$ 11.960,00 (onze mil novecentos 
e sessenta reais). 

As despesas para atender o objeto desta inexigibilidade, ocorrerão por conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

01 122 0001 0.003 -- Manutenção da Secretaria de Administração 
3.390.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500000000 

Vargem Grande - MA, em 26 de janeiro de 2024 

.... ~.J .. ~~.r~ ................... . 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 009/2024 
Presidente da Comissão de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



GABINETE DO PREFEITO-PORTARIAS - NOMEACÃO: 009/2024 
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fio JJ~ ~I 
o a:,._.~_.._' o Designa servidores para atuarem como membros da Comissão de Contrataçã de aco'.¾2r!!! a Lei eral 11 

14 133/21 e com o Decreto Municipal nº 028/2023 '-.., Rulmc<i 

PREFEITURA .\'1UNICIPAL OE VARCEM CRANOE/.\IA 

PORTARIA Nº 009/2024 OE 05 DE JANEIRO OE 2024 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS . Prefeito Municipal de Vargem Grande • MA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Org"';;;:;rêa do Município. e nos 
te1mos do que disciplina a Constituição Federal. 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L do art. 6°. bem como no artigo 8°, da Lei 14.13312021, 
CONSIDERANDO o Decreto Mwiicipal nº 028/2023 que estabeleceu as no1mas de aplicação da Le, 14.13312021, no âmbito deste Mw1ic ipio; 
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjw1to de agentes públicos indicados pela Administração, cm caráter pem,anen te ou especial. com a fw,çM de 

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares 

RESOLVE: 

Ar1. Iº Designar o servidor abaixo para aruar como Presidente da Comissão de Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto 
Mwlicipal 11°02812023: 

• EDUARDO MELO BARROS, servidor efetivo deste Mw1icipio, inscrito sob o CPF N" 023.815.303-71. (Presidente da Comissão de Contratação ); 
An. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Pem1anente de Contratação deste Mw1icípio, na qua !idade de membros titulares, nas funções de 

Presidente da Corniss,fo, Secretária da Comissão e Membro da Comissão. respectivamente: 

• LUDIANE SOUSA FONSECA, servidora efetiva deste Município, inscrita sob o CPF N' 020.502.403-33 (Secretaria da Comissão de Contratação) ; 
• MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO, (Membro da Comissão de Contratação), servidora efetiva deste Mun icípio, inscrita sob o CPF N' 605.6S 1.893-01: 
• JOELE GOMES DA SíLVA, (Suplente da Comissão), servidora efetiva deste Município, inscrita sob o CPF N" O 14.440.103-79; 

An. 4° As designações em epigrafe terão caráter pcnnanente, até que outro ato a modifique ou a revogue. 
Art. 5° Esta portaria entra em vigor a parti de sua assinatura, revogam •se as disposições cm contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

Vargcm Grande/MA, 05 de janeiro de 2024 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

CPF: ***.705.933-** - Data: 11/01/2024 - IP com nº: 192.168.1 .114 . E[!] 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1422 . . . l 
li) . . 



C'ERTlf l:CADO 
Temos a honra por conceder à 

EDUARDO MELO BARROS 
por sua dedicação ao evento 18° Congresso Brasileiro de Pregoeiros, realizado 

no período de 28/03/2023 até 31/03/2023. 
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Rudimar Reis 
Presidente Grupo Negócios Públicos 
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28 A 31 OE MARÇO 

Termo de Declaração 

o presente certificado atribui a participaçao no 18º Congresso 
Brasileiro de Pregoeiros, realizado no período de 28 a 31 
de Março de 2023, totalizando 26 horas de capacitação 
extraordinária, incluindo oficinas. 

~ -NEGOCIOS 
PÚBLICOS 
Instituto 

Instituto Negócios Públicos 
Rua Or. Brasllio Vicente de Cestro. lll • 9' e 10-ander 
campo Comprido I CEP 80.200·526 - Curitiba/PR 
Fone: (41) rT/8.1717 • Wha~p: (41) 98877.0234 
E-mail· falecom$)'nsblutonp.com.br 
WWW negociospublicos com.br 

TER f 28/MAR 

CREDENCIAMENTO PRESENCIAL 

ABERTURA 00 SAlÃO 

CREDENCIAMENTO ONLINE 

ABERTURA - Rudfmcr Reis I Presidonto Grupo Negôcíos Públicos 

0UAl29/MAR 

PROGRAMAÇÃO 

INTERVALOS 

10h às 10h30 12h30 os 14h 16h os 16h30 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES: COMO CHEGAMOS ATÉ. AQUI E PARA ONDE VAMOS? • MónlSlrO Senjom/r, Zylmer 

O MUNDO "NÃO·SISG": UMA REALIDADE PARAlELA7 • Tat/ono Comer/to 

PNCP: VITR!NE DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OU UM PORTAL PARA O FUTURO DAS COMPRAS PÚBLICAS? - Victor Amorim 

GESTÃO PORCOM~E SEGREGAÇÃODEFUNÇÕES:COMOCONC!lETIZAR EM MINHA~-Roqve/CaMJ/IJo 

CARREIRA DE COMPRADOR PÚBLICO E ESTRAttGIAS DE REMUNERAÇÃO: o QUE é POSSfvEl?. Christionne Stroppo 

0UlI 30/MAR 

ORÇAMENTO SIGILOSO: QUANDO é UMA BOA OPÇÃO? - Ronr,yCharles 

MODOS OE DISPUTA E A MOOEl.AGEM DA LICITAÇÃO: TEREMOS UMA NOVA FORMA OE LICITAR?-Joo/ N/fJbuhr 

INVERSÃO OE FASES NO PREGÃO: QUANDO E COMO USAR? • Felipe Bose/N 

OACINAS SIMULTÃNEAS 

METAVERSO: REALIDADE VIRTUAL OU UMA NOVA REALlc.u>E AIIRA AS CONTRATAÇÕES PÜBLICAS7. Rodrigo Pfrontl 

TALKSHOW 

SEX l 31/MAR 

./'cÕM/.s~ , L l) i ' O QUE SÃO AS TAJS •LINHAS OE DEFESA" E ONDE ENTRA O "CONTROLE INTERN0"7 • Pauto Alve, 

O PAPEL DA ASSESSOl!IA JURIOICA NA NLl; ALGO MUDOU? • Anders<>n Pedra 

o DIVÃ DO PREGOEIRO. Ande,son Pedro. Victor Amorim e Chrlstlanne Slrowa 

OFICINAS SIMULTÂNEAS 

l ;,ft ~ e~ 

i ti r ; 
'Q-Py_2~~ 

~--, 

ARENA CBP: O PAPEL DO TRIBUNAL OE CONTAS NA CONSTRUÇÃO DA NLL 

ENCERRAMENTO OFICIAL 

~ 



DESPACHO 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA 
Hugo Raphael Araújo de Mesquita 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo nº. 0101.07337.2023, 

para exame e aprovação, da Minuta do Contrato tendo como objeto a Contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela administração, do Art. 72, Inciso III da Nova Lei de Licitações 14.133/2021 , e suas 

alterações posteriores. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Vargem Grande - MA, 26 de janeiro de 2024 

.... ik~.ti~ .................... . 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 009/2024 
Presidente da Comissão de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone (98) 3461-1103 
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO •• . .. / 

CONTRATO Nº ............. , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O (NOME DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE) 
E, DE OUTRO, A ~ MPRESA XXXXXXX, NA 
FORMA ABAIXO ADUZIDA. 

O ......... ....... .... .. .. , com sede ................. ... , inscrito no CNPJ/MF sob o nº ........... ...... , daqui por 
diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu (cargo), (Nome), 
brasileiro, casado, portador da identidade nº 000000-0 SSPIXX, inscrito no CPF nº 
000.000.000-00, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa ............... , inscrita no 
CNPJ/MF nº ............. , estabelecida na ............... , doravante de denominada CONTRATADA, 
por seu representante, o Sr . ......... , inscrito no CPF nº .......... , Identidade nº 4.086. 763-5, têm 
entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo 
nº ................. .. .. .... .. .. . e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, 
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo de Inexigibilidade n .................... , 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online com base nos preços praticados 
pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de _anos contados a partir da liberação 
de senha e acesso ao Banco de Preços. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/202 1, 
mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento 
estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela 
CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.6. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98)3461-1 : 03 
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pagará à \..,v NTRA T ADA a importância calculada pela última variaçãõ'G ~ &, liqui 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRA T 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

2.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detem1inado pela 
legislação então em vigor. 

2.1 O. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução 
do objeto. 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso 11, do art. 124, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGA,MENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ ................... , conforme proposta da 
CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos 
os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito 
no Banco do Brasil, ag . ..... .. , conta ......... . 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no 
bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após 
constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 
365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNP J nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98)3461-1 103 
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N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efet1 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 

02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo 

de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 

4.3 .1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com 
a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no P,razo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 
contratadas. 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 
disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas 
na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5 .1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciêncil 
à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da 
execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: ..................................... . 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1-DA CONTRATANTE 

7.1. l .Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7. 1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7 .1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 
necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 
aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1.Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, iscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

7.3 - FORMA DE UTILIZAÇÃO 

7 .3.1 . A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra
se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante 
deste instrumento contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021 , 
inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº ....... ... . 
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CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 
determinada por ato unilateral da CONTRATANTE pr~vista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021 , a 
Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRA TO, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, ajuízo da Administração; 

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) 
anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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10.2. A m7l'!ta, eventualmente imposta à contratada, sera automat1carilente-tiefcontada da 
a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês. Caso 
contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. 
Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança 
judicial da multa. 

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 
Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de.-25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

12. 1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, em sua 
integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca ........ ... , para dirimir os litígios que 
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decorrerem aa execução deste Termo de Contrato que 
conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 
02( duas) vias de igual teor e fom1a, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam 
seus efeitos legais. 

Local e data. 

xxxxxxxx 
xxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

:xxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRAT,\l)A 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE V ARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07337.2024 

INTERE ADOS: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO; Contratação de empresa especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços no âmbito da Administração Pública Municipal de Vargem Grande - MA. 

EMENTA: PARECER JURIDICO -
INEXIBILIDADE 74, 1. DA LEI 
14.133/21-0BJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
VIABILIDADE DE FERRAMENTA 
DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 
-MA. 

PARECER JURÍDICO Nº 007 • A/2024 -ASSEJUR/CPL 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhada a esta Assessoria 

Jurídica na qual requer análise jurídica da legalidade do processo em epígrafe, instaurado na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, que tem como objeto a Contratação de empresa 

especializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e comparação de preços no âmbito da 

Administração Pública Municipal de Vargem Grande - MA, com base no art. 74, I, da Lei 14. 133/21. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é 

feito nos termos do Art. 8°, §3º da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se 

que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras 

""íl!ir.;,>1..•"":~"l'.ootratações realizadas pela Administração Pública. 

Por fim, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou 

aria que nomeia o Agente de Contratação e Comissão e indicou a contratação por 
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inexigibilidade de licitação para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta 

Assessoria Jurídica de acordo com os ditames contidos na Lei nº 14.133/2021. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA 

• DA ANÁLISE ,JUIÚDICA 

Prefacialmente, vale registrar que o presente parecer toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam até a presente data no requerimento anexo. Incumbe a este 

órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na 

conveniência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito do requerente nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnica ou administrativa. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle da legalidade administrativa dos atos a serem praticados, apontar possíveis 

riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade 

assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a 

precaução recomendada. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, 

de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo lkitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento juridko da Adtoinistração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise juridica da contratação. § 1° a elaboração do parecer juridico, o órgão de 

assessoramento juridico da Administração deverá: I • apreciar o processo licitatório conforme 

critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II • redigir sua manifestação em 

linguagem simples e coroprccnsível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os 

elementos indispensáveis à contratação e com el<posição dos pressupostos de fato e de direito 

levados cro consideração na análise juridica. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo 

a que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em 

o à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas 
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ora perquiridas. 

O Órgão Consultivo não dew mritir manifesraçõc amclu.sivas sobre 

remas não jur/dicos, tais como os técnicos, administrativos 011 de 

conveniênaa 011 oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de em/rir 

opinião ou fazer rtt:ommdaçõc sobre rai.s questões, apomando rrarar-se 

de juízo discricionário, se aplicávtl. Adnnai.s, caso adentre em qutsrão 

jur/dica que possa rer rejlexo significarivo em aspecro récnico dew 

aponrar e esclarecer qual a situação jur/dica exisrentt que a11roriza sua 

manifesraçi!o naquele ponto. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

As aquisições e contratações das entidades públicas devem seguir, 

obrigatoriamente, um regime legal. O fundamento principal para tanto se encontra previsto no art. 

37, inciso XXI, da CRFB/88, o qual determina que, ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei. 

A regulamentação para as licitações e contratações públicas foi inovada em 

âmbito nacional, por meio da promulgação da Lei nº 14. 133/2021, mais conhecida como Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). 

Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações efetivadas 

pelo Poder Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo princípio da 

isonomia e que exige o envolvimento do maior número possível de interessados, visando propiciar à 

Administração Pública o melhor negócio quando tendente à contratação de obras, serviços, compras, 

alienações, permissões e locações. 

No entanto, existem aquisições e contratações que possuem características 

especificas, tornando impossíveis e/ou inviáveis a utilização dos trâmites usuais. 

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a licitação será 

ada viável, por ausência de competição, ou conveniente para o atendimento do interesse 

onstituição admitiu que a legislação definisse casos de contratação direta, desde que 
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devidamente motivada neste sentido e verificada alguma das hipóteses legais de afastamento do 

procedimento. 

Cumpre ressaltar que, em que pese a norma permitir algumas contratações 

diretas sem a necessidade do processo de licitação, isso não significa que a Administração pode atuar 

de modo arbitrário. Pelo contrário, deve adotar o procedimento administrativo mais adequado, 

destinado à realização da melhor contratação possível, devendo sempre justificar a escolha do 

contratado, com vistas à satisfação do interesse público. 

Considerando que o pedido de contratação foi baseado no art. 74, inciso l da 

Lei nº 14.133/ 2021 , verifica-se que o referido dispositivo expõe o seguinte: 

Art. 74. É incxjgível a licitação quando inviável a competição, cm especial nos casos de: 

1 - aquisição de materiais, de equipamentos ou de g~ncros ou contratação de serviços que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

( ... ) 
§ 1 ° Para fins do disposto no inciso 1 do caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar 

a inviabilidade de competição mediante arestado de exclusividade, contraio de exclusividade, 

declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 

fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 

preferência por marca especifica. 

A norma supracitada entende ser inaplicável a regra referente à licitação 

quando não for viável a competição e para a aquisição de materiais, equipamentos, gêneros ou 

serviços fornecidos por representante comercial exclusivo. 

Ressalte-se que as hipóteses previstas nos incisos da norma são meramente 

exemplificativas, sendo certo que na existência de um caso concreto de inviabilidade de competição 

que não se enquadre em nenhuma das hipóteses ali referidas, aplica-se o caput do artigo. 

Observa-se, ainda, que a norma expressamente enumera algumas exigências 

e, como exigências legais, dúvida não há de que as mesmas devem ser atendidas integralmente para a 

fetivação da contratação. 

Segundo a doutrinadora Vera Lúcia Machado D'avilal, a inexigibilidade de 

define pela impossibilidade de licitar por inexistirem produtos ou bens que tenham 
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características aproximadas e que, indistintamente, possam servir ao interesse público, ou por inexistir 

pluralidade de particulares que possam satisfazer o fornecimento de bens e serviços". 

Nessa toada, a hipótese prevista no inciso I trata do caso de fornecedor 

exclusivo, ou seja, há um único sujeito em condições de fornecer. 

Quanto à comprovação da condição de exclusividade, o parágrafo primeiro 

do art. 74 da Lei nº 14.133/ 2021 prevê que para "fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 

Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar 

que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 

vedada a preferência por marca específica." 

Em estudo dedicado a este dispositivo, a doutrina de Rafael Carvalho 

Rezende Oliveira assim aduz: 

"A redação do novo dispositivo legal é clara ao indicar que a contratação direta, nesse caso, pode 

envolver não apenas a aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros, mas, também, os 

serviços. Com isso, supera-se a controvérsia existente na interpretação do antigo art. 25, 1 da Lei 

8.66611993 que gerava dúvidas sobre a sua incidência na contratação de serviços. De nossa pane, 

sempre sustentamos que seria passivei a ineltigibilidade na contrataç!o de serviços prestados por 

fornecedor exclusivo. Contudo, a Orientação Normativa/ AGU 15, que n!o se revela compatlvel 

com a ar1. 74 da nova Lei de Licitações, restringia a aplicação do referido dispositivo legal aos 

casos de compras, afastando-o da contratação de serviços. A comprovação da exclusividade do 

fornecedor, prevista no art. 74, I, da nova Lei de Licitações, será realizada mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica (art. 74, § 1.0 , da nova Lei de 

Licitações). Considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou juridica que possua contrato, 

declaraçlo, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e continua de 

representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor anistico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representaçAo 

restrita a evento ou local especifico (ar1. 74, § 2.0
, da nova Lei de Licitações)". 

Nota-se que a principal diferença entre o art. 74, I, § 1 ° da Lei nº 14.133/2021 

I da Lei nº 8.666/ 93 consiste no fato de que a nova legislação não trouxe 

amente quem deve emitir os atestados de exclusividade para comprovação dessa condição. 
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Isso porque a simples apresentação do atestado pelas entidades elencadas no 

art. 25, Ida Lei nº 8.666/93 não eram capazes de, por si só, comprovar a existência de uma situação 

de inviabilidade absoluta de competição. O que ocorria, por muitas das vezes, era o arquivo e/ ou 

declaração das informações prestadas pelos próprios interessados, e não uma pesquisa aprofundada 

para comprovação da condição de exclusividade. 

Por esta razão, a orientação da doutrina e da jurisprudência do Tribunal de 

Contas da União segue no sentido de atribuir ao agente público responsável pela contratação o dever 

de adoção das medidas necessárias para comprovação da condição de exclusividade além da 

apresentação dos atestados de exclusividade. 

A Lei nº 14.133/2021 trouxe em seu art. 72 indicações pormenorizadas dos 

documentos que devem instruir o processo de contratação direta, de forma que se pode denominá-lo 

como um procedimento comum para os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação. Senão 

vejamos: 

Art. 72. O processo de conttatação direta, que compreende os casos de inexigi"bilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

1- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

Il - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

m - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonsttem o atendimento dos 

requisitos exigidos; 

IV - demonsttação da compatibilidade da previsão de recunos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contTatado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

minima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VlJ - justificativa de preço; 

VTII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a conttatação direta ou o exttato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Diante a norma supramencionada, denota-se que as contratações diretas 

das na Lei nº 14.133/ 2021 devem seguir obrigatoriamente as exigências elencadas pelo 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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art. 72, dentro das especificidades de cada processo, seja ele de inexigibilidade ou de dispensa de 

licitação. 

Desse modo, o processo que ensejar a contratação direta deve ser adotado com 

a formalização, a cautela e os critérios necessários, o que ocorre no caso em comento. 

Neste cenário, vê-se constar justificativa/ comprovação da Administração 

quanto a necessidade e essencialidade da contratação pretendida. Logo, atendida a exigência. 

Por sua vez, quanto à escolha da contratada, como mencionado 

anteriormente, resta assim justificada ante à exclusividade da comercialização dos produtos 

integrantes da plataforma "Banco de Preços" pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, CNPJ n. 07.797.967/ 0001 -95. Quanto à justificativa do preço, foi informado que 

foram realizadas pesquisas de preços, resultando na Instrução de Cotação de Preços do certame. 

Em análise o valor da proposta da empresa supra é de R$ 11 .960,00 (onze mil 

novecentos e sessenta reais). 

Para além disso, nos autos se demonstra a comprovação de que a contratada 

(NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA) preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária, segundo a Lei 14.133/2021, a doutrina e julgados do TCU. 

Ainda, nos termos do art.95, da Lei nº l4.133/2021, o instrumento de contrato 

é obrigatório, podendo a Administração substituí-lo por outro instrumento hábil equivalente (tal como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço) 

nas hipóteses de I - dispensa de licitação em razão de valor; II - compras com entrega imediata e 

integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência 

técnica, independentemente de seu valor. 

A Administração Pública (art. 37 CRFB e, dentre outros, art. 5º da Lei nº 

14.133/ 2021) deve dar publicidade às contratações realizadas. Especificamente, em relação à 

contratação direta é necessária a publicidade do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

rrente do contrato, o qual deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

• o oficial bem como no prazo de 10 (dez) dias úteis, deve-se providenciar a divulgação do 

alizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), tendo em vista que é 

, ... ,_..._nsável para a sua eficácia. 
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• DA CONCLUSÃO 

Ressaltamos que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos, tomando 

por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não competindo 

adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a cargo do gestor 

legislativo. 

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela viabilidade jurídica da 

contratação direta por inexigibilidade fundamentada no art. 74, inciso I, da Lei n. 14.133/2021 , da 

pessoa jurídica NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (CNPJ n. 07.797.967/0001-

95), no valor total de R$ 11.960,00 , tendo em vista a proposta apresentada e os documentos de 

habilitação exigidos para a contratação. 

Verificamos que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal ao 

prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida contratação, desde que 

seguidas as orientações acima, Termo de Referência e anexos, as quais foram elaboradas em 

consonância com a legislação disciplinadora da matéria. 

DISPOSITIYO 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar 

neste parecer que. a licitação no caso é dispensável (art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133/2 1). Sem 

embargo, entende-se, igualmente, deste parecer, em vista a simplificação desta contratação direta, 

tornando o ato mais eficiente e menos burocrático à Administração Pública. 

ENCAMJNBAMENTO 

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e 

deliberação. Sugerindo, ademais, que assim como requerido pela Comissão de Licitação, sejam 

enviados os processos previamente à Controladoria Interna para análise. 

É o parecer. Sub Censura: 

~ V:gem G:de - MA, 29 de Janeffo de 2024 

:U'4{(.,,d, 
Assessor Jurídico/ CPL 

OAB/MA 17.018 
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\ , ~ TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo administrativo nº 0101.07337.2024 

Acolho o Parecer Jurídico emitido da Assessoria do Município, tomando-o parte 

integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, 

com a declaração de inexigibilidade constante do presente processo, para autorizar a contratação da 

empresa/sociedade NP TECNOLOGIA E GESTA O DE DADOS L TDA, regularmente inscrita sob o 

CNPJ Nº 07.797.967/0001 -95 para a Contratação de empresa especializada na viabilidade de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços no âmbito da Administração Pública, pelo valor total 

11.960,00 ( onze mil, novecentos e sessenta reais), na forma do art. 74, I da Lei nº 14.133/2021 . 

Vargem Grande - MA, 31 de janeiro de 2024 

ministração 



Processo admi.nistrativo nº 0101.07337.2024 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Acolho o Parecer Jurídico emitido da Assessoria do 

Município, tomando-o parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surta os 

seus jurídicos e legais efeitos, com a declaração de inexigibilidade constante do presente proc~sso, 

para autorizar a contratação da empresa/sociedade NP TECNOLOGIA E GEST AO DE DADOS 

LTDA, regularmente inscrita sob o CNPJ Nº 07.797.967/0001-95 para a Contratação de empresa 

. .:)pecializada na viabilidade de ferramenta de pesquisa e comparação de preços no âmbito da 

Administração Pública, pelo valor total R$ 11.960,00 (onze mil, novecentos e sessenta reais), na 

forma do art. 74, I da Lei nº 14.133/2021. 

Vargem Grande - MA, 31 de janeiro de 2024 

mm1stração 


